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ESTADO DE SERGIPE
PRÊFEITURA MUNICIPAL OE BARRA OOS COOUEIROS

SECREÍARIA MUNICIPAL OÊ EDUCAçÃO

! .mprêer *dÉd:s €m lodo o EÍàdo de seísD.

PREGÂO ELETRÔNICO N! 34/A2IT

MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQU EIÂOS-SERGIPE

Prefeitura Municipal de BâÍà dos CoqueirosSETOR

PROCESSO N" 164.02000.2024lPM8C

TIPO Mênor píeço por item

EASE LEGAL Este píocadim€nto lacirâtóÍao obedecêrá, inr€gâtmente, à rei ne 14.133,
de abril de 2021, na modaladadê pretão EtetÍônico, subsidiaÍiamênte
Complementàr 123 de 14 de derêmbío de 2006, ao Decrêto Muni
de 27 d€ íêvereko de 2024, quê retutâmenta o Sistema de
e demai§ legúlãção apticávêt, LeiComptementaÍ Municipât

de 01

,àLêi
cipal n!. 190

001/202r e, ainda,
de acoído com as condiçô€r estabetecid

a contratação de empresã espêciãti.ada no
forôêcimento par€elado de Gênêros AtimentÍcior, pere€íveis e n5o pêrectvêis, a
fim dê suprir à demanda da atimentação escotar pârâ o ano têtivo de 2025, nas
ercolar d, rede municapal de ensino do município dê BaÍa dôs Coqueno,/sE,
confom€ especiffcaçô€s técnicas consranaet no Têrmo dê Refêrênci.. anêxô I

deste lnstrumenro convocãtório.

ReSistro de Píêço desrinâdo

PARÍI€IPAçÀO

OBJETO:

Esra lacitâção conrém [ens deÍinâdor à ampta concorrência e itens deíinados
ex€lusivamente à p..licipâção de Micíoemprerar, Empr€ras de pequeno poíre,
rom benefício no5 termos do art. nos r€rmo, do an. inciso xr, § 3e.48,

VALON ESTIMADO

)

Rs 1.964.356,50 ( um milhão novêcentos ê sersenta e quatro mil, trêrêntos e

MODO

DIA

LIMITE DE ACOLHIMTNTO DAs PROPOSTAS 12/1r12O24 08:29

tNícto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREços r2l1al2024 08:30

todâs â5 reíeíências de tempo sêrá observado
dessà formà, sêrão íeti§trâdar nori5tema êtêtrôflicoêna documentâção ret

REFERENCIA DE ÍEMPo: PaIa o horário de Erasília/DF e,

lNFoiMAçôE5l
Depârtâmento de Pre3Õêt e Liciràçõet
Endereço: Avenrda MoirétGomes pereiÍà, nr. 16, CentÍo, Bâía dos CoquêtÍor, SeÍtipe.

-Horário de Expedientêr7h às 13h
- E mail: prêtao@barradoscoqueiro§_se.tov.br
- Portàl da Transparência em : https;//www. baírâdoscoquêiÍos.sê.gov.bílsite/pagnadinam icã/procesr05.

de-iicitaê§-e-contíâtaes-dÍetas

nibiiiz o do ce.tamer www.li€itaner.com.br

Av. l\roisés Gomes Pereira, n" 16, Bainoi Centro - CEp 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/000í -90 BaÍra dos Coqueiros - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA i/TUNICIPAL DE EDUCAçÃO

EDITÀT

1.1. Registro de Preto deÍinàdo â contratação de empres. especiâlizadà no
foÍnecimento parcelado dêGêneÍos Atimentícios. pe.e(ívêi5 e nãopêrêclveir, àffm de5upíir
a dêmandâ da alimentâção escolâí parâ o ano tetivodê2025, nasercotas da rêd€ monicipãt
de ênsino do municípao dê Baírã dos Coqueiros/St. coníorme êspecificâçõ€s té.ni.ã,
conrtantes nô TeÍmo de Rêíeíênciã,.nero I deste tnírumento Convocaório.

ú)0

2.7 Vid€ Preâmbulo.

3.1 Parà pârti.ipaí do píegã itante devêrá estâr crêd€nciado no sistema
"PREGÃo ELErRÔNtCo" âÍavé§ dô sit€ https://tici$net.com.bÍl;
3.2 O cíêdencia mênto dârse-á peta atribuição de châvê de identificãção e dê sênha, pessoat
e intransfê.ívê|, para acessoâo sistema etêtrônirc;
3.3 O c.edenciam€nro iunto aô provêdor do sistema imptica na responrabitidade lêg.t do
li€itànleou dê 5e, rep.esenrântê te8âte a píesunçãode sua cãpacidade récnaca pare reàtizâção
dar tÍànsãçôes inerenrês ao pregãona íormâ €têtrônira;
3.4 O li€itante quÊ deixar dê.ssanatôr o campô dâ Dectaíação de M[/Epp não têrá direitoa
utufruk do Íatamento íavorecido previsto na Lei Comptêmentar n! 123, dê 2006, me§mo quê
ínicroempresâ, empresa de pêquêno porte e equipâ.adas;

3.4.1. A empresa quê dêctarôr fakamente enquadradâ como Miffoempresa IME)e Empresâ
de Pêqueno Porte IEPP), para benêficiaÊre do trãtamento diferenciedo, incorrêrá em
infÍação penal e eíará suieita àr p€nâs previstâs no item 8 do termo de referênciâ, sêm
preiulzo dâs d€mais p€nalid.des clveir, crjmin.is eadminisÍativâ cabíveis;

3.5 O li.itante responsãbili!à-sê €)(clusiva e fo.mâtmente petâ5 úansaçõe, efenr âdâs em seu
oome, assume como firmes ê verdâdeiÍas suãr propo§tã5 e seus tân.es, inctusive os âto,
píata(ados dkêtamentê ou poí re! reprêrentanrê, êxctuída â respon§âbilidade do prov€doí do
sirtema o! do órgão ou entidade promotora da cirâção por evêotuais danos decoíentês de
uso indevido das cíeden6iài3 de ãcerro, àinda que poíterceiros.

4.1 Poderão pârticipâr dêíê prêggo os i que militem no ramo perrinente ao
ob,êro denâ licitâção, que âtenderêm a toda, a, exigências, inctusive quânto à documêntação,
con5tantes deste Edital e sêus Anexos;
4.2 A pa(icipàção neía ticitâção amporta à proponente ne irreííita àceitação das
condições e§tabel€.idâr no píêe€nte Editat, beín como a observánciâ do, íetulâmenros, norm as
adminirtÍativâ! e técni€as âpticáveis, inctusivê quant A não obsewância destas
condiçóer ense,âlá no rúmário |MPEO|MENTOda proponenie, no Íefêrido ceírâm€j
4.3 Não cabeaos licirantes, âpór iue aberturâ, ategâção d€ desconhecimento d€ seüs itênr
o'r reclamâção quanto ao sêu conteúdo.Antes de etabora.suas proposrâs,.s tirtantes deverão
ler atêntamenteo Editaleseus aneros, dêvendô estarem conformidade com â! erpecificãçôes
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IUNICIPAL OE BARRA OOS COAUEIROS

SECREÍÂRIA BUNICIPÂL OE EOUCAçÃO

dô ANEXO t{TERMO OE RErERÊNCIA);

4.4 Como Íêquirito pãrà parricipação no pREGÃO ELETRôNrcO o Licjtànte deveÍá
manifestar em campo próprjo dosistema fletrônico, que compre ptenamentêos rêquisiros de
habiliração e quê suà pÍoposta de prêço, está em conÍormidâde com âs oa8ências do
insrrumento convo.aróíio, bêm como à descritiva técnica constante do ANEXO I lÍtBMO DE
REFERÊNCIA);

4.5 Seíá concedido tÍatâmênto favoíÊcido paíâ a5 micÍoempresas e êmpresas dê pequeno
porle, pâra as §ociedade§ cooperativâs mencionadas no.ítipo 16 da Lein! 14.133. dê 2021
4.6 Podê.âo p.Íticip.. deÍê PREGÃO EtEInôircO: Somente podêrão pâ(icipar deste
PRIGÂO ETETRôN|CO, via antêrne! os interersadoscujo objerivo so.iâtreja peninente ao obietô
do cêrtame, quê âtendam a todas as exigancias deste Editat e da ted§tâção a ête coíêtata,
inclusive quanto à documeíração, e que est€jàm devidament€ «edenciadâ3, atíavés do site
httos://llcitanet.com.bíl:
4.6.14 pãnicipaçãô no preÉo Etetíôni.o se dâú por mêio da digitação da s€nha pessoat e
intrân5ferível do lacitante e subsequenrê encâminhamênto dâ propoía de p.eços,
exclüslvâmente por meio da ptataforma Etetrõni€a, observâde dârâ e horá.io timite

4.6.1 lndependêntêmente de dectâíação expressâ, a simples apíesentação de proposta
impllcâ rubmissãoa todâsar condições ejtiputâdas nêsre Edira I ê 5eus Anexor, sêm prej!Ízo da
êírita obreívânciâ das normascontidas na tegstâção mendonàda em se! preãmbuto;
4.6.2 Todos ot cuÍo5 decôrentes da elâboÍação e apresêntação de propostas ,erão dê
responrabilidade exclusiva do ticirante, íão,endo do Municipio de Bâía dos Coqueiros, em
nenhumâ hipóres€, responsávet petos mesmos. O ticitante tãmbém é o único respônsávet petas
Íânsaçóes que forem efêtuadas em seu nome no Sistemâ fleúônico, ou peta su. eventuat

4-6.3 As Licitanres inteíersâdâs devêrSoprocêder ao credenciâm€nto a^res dã dàta ma.cadà
paía início dâ rêsrão púbticâ vi. internêt,
4.6.4 O crêden.iamênto dar-te-á pêla âtribuiçãode châve de identificâçâo e d€ senha, pessoat
e inúaníerível, parã acesso ão Sistema Eleúônico, no,itê: httos/ticitanet.com.brl:
4.6.5 O credenciam€ntojunto aoprovedoí do Sistêma implica nâ re5ponsâbitidade te$túnica
€ êxclurivado Ucitânte,ou dê r€u rêgressntânte tetate na presuôção de sua cápãcidade récnicã
para íealiração dasÍansâções ine.ente§ aô pregão Etetíônico;
4-6.6 O uso da senha de acesso pêto ticitante é d€ sua íêrponsabitidadê exctusiva, inctuindo
quâlquer Írnrâção êfetuâda diretâmentê ou por seu represêntante, n5o câbendo âo píovedoÍ
do Sistemâ, ou do Município de Ba.ra dos Coqueiío§, pÍomotora dà ticitação, responsabitidáde
por eventuais dânos decoírentes do uso indevido dâ senha, âinda que, port€r€eirorj
4.6.7 Aperda dâ senha ou à quebra dêsitito dêveràos€r comunicadasâo provêdor dôsirtemâ
paÍâ imedialo bloqueio de âcesro;

4.7 Não podêrão perticipar d€stê pRtGÃO EIEIRôNICO, as emprêsa, ênqu.d6dâs nos
câsos a $8uir:
4.7.1 Empresa declarada inidônêá para ticitarou contratarcom â Adminisúação públicâ;
4.7.2 Empíesa suspensa temporâriameniê do diíeito de ticitâÍ e imp€didâ dê contratar com
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4.7.3 Empíeràr qu€, por quâisquer motavos, tenham lido dectarada, inidônea, ou ponida,
com ruspensãô ou impedidâs de tidtar pü órgão dà Administração pública Direta oü lndireta.
na esíêra redêral, Est.duat ou Municapàt, d€sde que o Ato tenha sidô pubticâdo na impíensô
oílcial, peloóGão que â prati.ou, ênquânto pêrduraÍem os motivos deteÍminãntes dapunição.
Paíâ verificâção das condições dêíinidâs nestâ atínea, â Comassão do pÍe8ão, pÍomoverá a
con5ulta elêtrônicâjunto âo Cadâstro Nacionatdê EmpÍe§as tnidôneâs e Suspênrrs-CEts;
4.7.4 Empresàs cujo dniBênte, BeÍêote, sócio ou .esponsávêt técnam ,ejà ,ervidor púbtiro dâ
PÍêferturà Munkipet de BãrÍa dos Cc,quêtros . SFj

4.7.5 N5o poderá pânicipar, dnetâ ou iodiÍêr.menre, da ticirâçãoou dâ êxecução do contÍato
agentê público do órtão ou entidâde conúatante, devendô seÍ observada§ âs situaçõês quê
porsam confitura I ronflito dê intere§res no êiercícioouapós oêxerdcio do caryo ou empreSo,
nost€ímos da legrlação que dasciptina â matéria, conÍoÍmê § 1Ê do ârt.9! da Lei nr 14.133. d€
20?1.

4.8 A paÉiclpaçao n. sêssão plÍb câ di intemet d.r{ê-á pêt. utitiraç:o dã rênhâ prh/àti!/.
do licitãnt€.

4.8-1 Os docum€nto! necessá.ior à participação nâ presênte t:.itaçâo, compreêndendo os
documentos refe.entes à propost3 de preço ê à habititâção (e seu, anêxos), devêÍãô ser
ãpÍeíêntado! no idioma oficiatdo Srasit, com vato.e, cotado, em moêdã nariooàt do pâk,
4.8.2 QuaisqueÍ do{umemos ne(essários à participaçào no presênre cename, quando
apÍe5entâdos em líntu. estrangeirã, deverão ser autenticados pêtos respectivo, consutados e
Íâduzidos pera o idiomaoÍi€iatdo Brasitpor tíâdutor iuÍâmentado neste pais,
4.8.3 Não serão âceitos documêntos aprerêntâdo, por meio de fitas, discos maSnéticôs,
filmes ou cópias em íàc{ímitê, mesmo autentiradas, satvo quâ.do exprê§s.mentê p€rmitidos
no Edital,

4.8.4 Admitem-se íotor, gravura§, d€senhos, tráncos ou catátosos apena, como foÍmâ dê
ilustr.ção dos itens conÍantes da proposta dê p.eçor;
4.8.5 Os licitentes devem estaÍêiêntes dâs condições paía pãrticipação no cerreme ê assumir
ã .esponsa bilid!de pêta autentjcidâde de todos os documentôs apÍe§entador;
4.8.6 O contr.rado deverá maôter, durantetoda â vigênria do contrâto,.s mesmã, condigôe,
de hâbilitação e quâtiílcação odgida, nâ ticitação;
4-8.7 Os licitantes interessados em usufruk dos beneíícios estabetecidos petâ Lei
Complementãrne 123/2@6 deverãô atender às regÍas de idêntificâção, ato, e mãniÍestação de
interêssê, bem comoôot demah avtsos emitidos peto pretoetío oü petoristemâ êt€tÍôni€o, nos
momentos e têmpo§ âdêquâdotj

5.1 Os lacitanres encaminhaÍão, exclusivamente por meio do sistem.
lhttosr//licitanet.com.br/). €oncomitantemente com os do€umentos d€ HAB|L|TAçÃO €xigidos
no edital, propost. com a "oESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETo OFERTADo,,, inctuindo
QUANTIDADE, PREçO e a MARCA {CONFORME 5OUC|TA O S|STEMA), âté o horário timitê d€
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início dâ Sersão Púbtica, horário de BÍâítia, exclusivâmentê por meio do Sistema Etetúnico,
quândo, eôtãq ênc€rràÍ-§e-á, automatic.m€nte, a etapa de eovao rtessa documêntãção;
5.2 tu propostas cãdastrâdar no Sietema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA tDENTtFtCâçÃO
DA EMPREsA PROPONENÍE, virando àrendero princtpio dà impessoâtidadee preseNaíosaSilo

5.2.1 Em cârode idêntifi.ação da ticitantêna pÍoposta cadartrãda, està seíá DESCtAsstFrcaDÂ

5.3 A Li€ilante será rêrponsávet por todas as t.ansaçÕes quê forem efetuadâs em seo nomê
no Sistem. Eletíônico, assumindo como firmes e verdadeirãs sua proposta de preços e tances
inse.idor em íessão púbticaj

5.4 O licirante deverá obedecê. ritoÍosamenre ao, têríhos dêsre Edttât e sêus ânexos. [m
€aro de discordància êxisiênte enrrê a5 especiffcaçõês deíe obiêto dercíita, no PORÍAL e àr
erpeclfcàçõ€s conrtantês do alrlExo tlTERMo DE REFERÊNCA), pí€vatêcer5o à§ úttima§;
5.5 Na P.oposta de preços inserida no sistema dêverão êÍar inclutdos todos os insumos que
o compõem, como dêspesas côm mão-de obr., mâteriair, êquipamentos, impostos, t3)€§,
fíetes, de§contos e quaisquer outros que incidâm diÍerà ou andÍetamente na êx€cução do
obiêto desta liritação;
5.6 O envio da pÍoposta, acompanhâdâ dos documêntos de hâbititãção exigidos neste Editat,
o{oíÍerá por meio de châve de âceteo e senhaj
5.7 A§ MicÍoempresa§ e Empíe§.5 de pequeno porre deveÉo encaminhrr a documêntação
de habiliiação, aandâ que haja.ttumà rest.ição de íeFtaíidade íircalê rrabàthirta. nos iemo§
do aí.43, § 1e da tC ne 123, dê 2OO6j

5.7.1O folne.edoí enquâd.ado comô mic.oempÍera, emprêsa de pêqu€no porte ou sociêdadê
cooperativâ dêverá dectãlaí, ainda, em rãmpo própíio do si§rema etetrônico, que cumpre os
requisitos eíabetecidos no arflqo 3. dô Lei Comptementar ne 123. de 2006_ êstando apto a
u§ufruar do tratamênto favoíêcido ertabetecidoem seus aÍts.42 a 49_ obre.vâdo o disposto nos
§§ 1e ao 3t do ân.4e da tei n.e 14.133. de 2021.

5.8 Âté â abertuíâ da resrão púbticâ, o§ ticirantes poderão retirâí ou subíituir â propoía e
ot documentos de hâbilitaÉo â nteriormenre inseridos oo sjrtêma,
5.9 Não eerá esrãbêlecida, ner5a €tâpa do cêrtame, ordem de ctassificação entíe âs pÍopostâs
âpr€renlâdas, o qu€ somentê ocoÍerá ap& a reatizâção do, procedimentos d€ negociação e
julSamenro da píoposta,

5.lO Os documentos que compõem a proposta e a habititaçãô do I.ttente methor ctôssifftado
somente serâo disponibilizados parâ âvatiaçâo do pregoeiÍo e parâ ace§so púbtico após o
encerramênto do envio d€ lancêsi

5.l1 O Licitaíte sêrá inteiÍàmênte responsávet poÍ iodes as tranrações ãssuínidãs êm seu
nome no siíêma eleÍônico, ãseumindo como v€rdadêkas e firmes suas proposrâs e
subrequentes lânces/ bÊm como acompànhâÍas operações nosisremâ durânte a sessão, íir.ndo
respon§ável pelo ônus decoíÍente d. peídã de negó.ios diant€ dâ inobserváncia dê quaisquer
m€nsaBnr emitidas peloristema ou de ruà desconexão.
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6.1 O licitâôte devêrá envi;
dor seguintes campos:

r suâ propDsta mediànte o preenchimento, oo tirlemã eteúônico,

6.1.1 Vâlor unitário e totat do item;
6.1.2 Fabncânte,

6.1.3 Descrição d€tãtheda do obieto, contendo âi infoímâções simitaíe, à especiíicação do
Termo de Befeíênci.: indicandq no que for apticávet, o modeto, pía.o de vatidâde ou dê
$rântia, núm€ro do retistro oo inscriçãodo bêm no órgão comperente, quàndo ÍoÍocãso;
6.2 Todas âs especifi.ações doobjeto contidâs ía propoÍa vincutâm. Conrratâdaj
6.3 Nos valore, píôpoíos estârão incturo, todos os custos operâcionair, encartos
pÍevid€n.iáíios, tíãbalhtstas, tributáÍios, comercieis e quâi3qu€r outíos que incidam direta ou
indiíetamente no fornecimento dos bens;
6.4 05 pÍêçoe oíerrâdos, tanro na píôpostâ ini.aat, quanto na er.pa de tânces, serão d€
exclusivã Íesponrâbilidade do ticitãnte, não ihe asristindo o dirêito de pteitêar quatquêr
altêração, sob alê8ação dêeÍro, omissãoou quãtque.ourro pretêxto;
6-5 O prazo de vàlidade dã proposta não íerá inferioÍ a 60 (sersentâl dias, a contaÍ da datâ
de suà âpr€senr!ção;

7.1 No horáÍio €íab€tecido l, o prero€iro .brná a .êssão púbti.., verificàõdo as

w(

pÍopostas dê preço§ lançadas no §istemâ,.5 quâi, deveíão€star êm peíeita consonância com
as esp€cifrcaçó€r ê condiçôês derâthadas no it.m 6.1do editat;
7.2 O pÍe8oêlro pod€rá susp€nder a sessão paíâ viruatizar e anatisaÍ, pretiminârmente, a
propostaofenada que §e encontra in§erida no c.mpo "DESCRIçÂO DÊTALHAOA DO OBJETO,,do
sistemâ, confroÕtando suâs caracterí§ticàs com as êxitênEias do Edatat ê §eus ânexos {podendo,
ainda, sêí ãnalisâdo peloórtâo r€que.ênte), OESCLASSTFICANDO, motivadâmente, aquetas que
não estejàm em conformidadg quefor€m omissà, ou apresenrarem iríegutàíidade, insânáv€isj
7.3 Constatada . erisrêncja d€ proposta incompativet com o objero ti.atadô ou
manifeíâdamente inerequtvêt, o píêgoeiro obritaroriâmente ju§tiffcará, po. meio do sistemâ,
e então DESCLÁsStFtCAfl Á;
7.4 O proponente que encaminhar o vâtor iniciat dê sua proposta manifêÍadamente
inexequivel, câloomesmonão honíe a ofêrtâ encamiohada, teíá sua píopoía íêieirada nâ fase
de aceitâbilidâdê.

7.5 Ojuízo do preSoêiro âceÍca da acêitâbitid.de da propostâ éfeito após a etapa competiriva
do certâ.ne (fâse de lânces), podendoo ticitante ser convocado pàra comprovar a e)Gqüibitidade
da suâ pÍoposta ânter dê eventuâl desctâ!5iffcaç5o. Apênâs em situâções exrrêmar, quândo os
íanêe5 oferl.dos cônliturârem preços simbóticor, arriróÍio,ou devatorz€ro, ter. ndo píesunção
absoluta dê inerequibilidade, âdmite,sê a ercturáo de tânc€ duÍãnte a etapã competitiva do
pre#o.
7.6 As licitântêr devêrão manteí a impessoâtidadê, não se identifiGndq sob pen. d€ serêm
desclassifcadas do cêrtâme peto pregoeko,
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7.7 Em sêBuídâ ocorrêrá o início da etapa d€ tânces, viâ tntêrnet, úíicà e exctusivamente, no
site https://licitanet.com.bíl, coníorme Editat;
7.8 Os licitântes poderão ofeíêcer tances sucessivo, observando o horário fixãdo pâra
aberturâ da sêssão e ãs rêgràs esrabetecadas no tditatj
7.9 O licitãnte soíhente poderá oferccer tance de vator infeior ou p€rcentuât d€ desconro
superior ao úkimopoí et€ofenado € redskâdo petoshtemaj
7.10 O intervalo mÍnimo de diferênça de vâtores ou peÍrentuair entÍe os tantes, que incidká
tanto em relação aos lances inteÍmediários quanro em ÍÊtãção à píopoía que cobrir a m€thor
terá de RS 0,01.

7.11 S€rá adot.do paía ô enviodê taôces oo pr€tão eterrônaco o modo de disputa íABERrO,,

€m que or llcitanter âprerenrarão tances púbticos esucessivor, com p.orotaçõêr;
7.12 A etãpa de lances d. setsão púbti€a terá duÍação de lO ldez) mtnuros €, após i5so, s€íá
prorrogadô automâticâmenre petoristema quandohouver tânce ofertado nos úttimos02(dots)
mlnutos do pêriodode duràção da rersão púbti(à,
7.13 A prorÍopção auromática da etapa dê tânces, de que úârâ o item ánterior, §erá de 02
(dois) minÍtos e ocoíêÍá sucessivamente sêmpre que houver tances enviados nesse peÍiodo d€
proíotação, inclusive no caso de tâoc€s intêrmediáÍio5;
7.14 Não havendo novor lânc€s na forma estâbetecida noj irens anterioÍes, a sessão públicà
en€eíÍaÊ§ê-á automàticamente;
7-15 Encêíada a fase compêtitiva sem que haja â proÍrogâção âutomáticâ p€tô sjstêma,
podêrá o pregoeno, assessor.do petâ equipe dê apoio, iustifiradâmente. admitk o reinício dã
sessão públicã de lâncês, em prot da consêflção do methoÍ prego,
7.16 5êrão âceitos §omente tances em moêdâ coÍrentê narionât (RS), coín VALORES
UNlTÁntOS E TOTATS com no máximo 02 {duâs) câsâs dêcimâis, considerando as quaítidades
con§tântes no ANEXO I TTRMO D€ REFERENCTA. Caso seia encerada a fâse de tancês e a
licitante diver8ir com o exiÊido, o pre8o€iro, podeÍá €oovocãr no CHÀT MENSAGEM pâíà
atuâlização do íêíerido lân.€, e/ou reatizaí â âtuati.âção do, vâloÍ€r àÍredoodando-os PAF,A
MENOS âutomaticàm€nt€ caro a ticirânte permaíêça inertê;
7.17 Não serão aceitos dois ou mais tânces de mesmo vator, píev.tecendo âquete que foí
rerebido e Íe8istíado em primeirotutar;
7.18 Durante o tí:n5curso d. t€srãopúbtica, âs licitantes,e.ão infoímada, em temporêat, do
valor do menor lancê regirúado que tenhâ sido apre§êntâdo petas deínais ticitantes, vedadâ ã
identaficâção do detentor do lance)

7.19 Sendo efetuado l.nce mônifertamente inexequívet, com píesuÍrção absoluta dê
inexequibilidade. o prêgoeko poderá atertâr o pÍopooente lobre o vator .orâdo paÍa o
respedavo item, aúavér do sistema/ o ex6tuiÍá, podendo confirmàdo ou
íeíormulado pelo píoponente,

7.20 A e,(clurão d€ laoce é posívetsomente duíante â fâje de tances, .onfoÍme possibitita o
rirtem. €leúônico, ou reja,.ntes do êncerramentodo irem,
7.21 No ca5o de derconexão com o píegoejrq no decorÍeí da etapâ compêtitiva do pÍegão

Eleúônico, o Sist€ma Elêtrônico poderá permane.eí ãcessívet às licitàntês parâ â recêpção dos
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7.22 O pregoêno, quôndo possívet, dãrá continuidãde a sua âtuãção nocenãme, sêm prejuho
dor ator realkadorj

7.23 qrando a desconexão do sistema etetíônito paÍâ opretoeiro persistjr poítêmpo supêrior
a dêz minutôs, asêssãopública serásuspeosa ereiniciadâ somenteàpós decorridas (24)vintêê
quàúo horas da mmunicâção do faro pelo prepeiro aos partidp.ntes, no sírio etetíônico
utiliràdo paía divulsação no sate hnps://ticitânet.com.brl;
7.24 lncumbká à licatante acompânhaí às operaçóes no Sistema EtêtÍônico durânte a sessão
públi.. do P.egão ElêtíóÕico, ffcando rerponsávet p€to ônus decorÍ€nte de pêÍda de nepdos
dianteda inobseruânciâ de qüa irquer mensatens emitidas petosi5rema ou de,ua descon€xão;
7.25 A desistência êm apÍes€ntar tance impticãÍá erctusão dâ ticttanre n. etapa de tânces e na
manutenção do último prêço por eta apre§entado, para efeito de ordenação das propoías dê

7.26 llos ca$6 elp(§lficos, em íêtâção a itêns NÃO êxclurivos pâra particip.ção de
microêmpresas e €mpres.5 de pequeno pone ou equiparadâs, um. vez €ncêrada a êtâpa de
lancês, será êfetivada ã verificãção autom ática, onde:
7.26.1 O sirtema idenrifcâ.á em cotunâ próprià as mi..oêmpÍêrã, e empresas de pequeno
pôrle panicipantês, píocêdêndo àcomparâção com os vãto.es dã píimeiÍa cotocada,,e estâ for
empresa de maior poíte, asiim como des demâis ctarsificadar, paÍa o íim de aplicaÊse o
dirposto nosâns_ 44 e45 da LC 

^e 
123, de 2006 € §uas atteÍaçõ€,;

7.26.2 Havendo eventuat empate entre propo5ta, ou tances, o cíitério de derempatê sêíá
aquele prêvisto no art.60 da Leíne 14.133, de 2021::

7.26.3 Êntendê-5e como empate àquetâr rituaçô€s em que as píoporta, ãprerentâdas peta,
micíoempÍ€sas e empresâs de pequeno porte ,ejam iguai, ou âré 5% lcinco poÍ cento)
sop€riores â proposta methor clãssificàd., dêpois de encer.ãdâ a etapa dê t.ncer;
7.26.4 A m€lhor clâssifcâda nos termos do itêm anterior terá o dirêito de encaminhar umâ
última oferta para dêsêmpatg obÍitâtoriamente êm vatoí inf€rioÍ ão dã primeirâ coto.ada, no
praro de5 {clncolminutor controtãdos peto sktema, contados àpós a romunicação automáti.a

7.26.5 Câso a micrôempíesâ ou â eftpresa dê pequeno poÍte methoÍ ctassificada desistâ ou
.ão 5e m anifeste no prazo estàbete.ido, re.ãoconvoc.das âs demais ticitantes microempresa e
êmpíêrâ de pêqueno porte que se enconrrem naquêle intervâto de 5% {cinco poí cênto), na
ordêm de classificação, parâ o exercício do mesmo dirêito, no prazo ertàbetecido no subitêm

7.26.6 No caso dê êquivalênciâ dos vâlores ap.esentados pêtãs micíoempresas e êmpresâs de
pequeno porte que sê encontrêm nos intervatos estâbetêcidos nos llbitens antêrioÍe§, §êrá
reahado sortêio enke elas pâra quê se idêntifique aquetâ que primêiro poderá âpresenraí

7.26.7 Na hipótese de não-contíâtaçào no, termos prêvirto, nêrle item, convocação será em
ÍavoÍ dâ proposra oridnalmenre vên@doíâ do certamê;
7.27 O disposto no atem 7.26 sooente se apticaÍá quãodo a methor ofertâ não tivêr sido
aprer€ntâdâ pormicíoempíesa ou empíesa de pequeno pone;
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7.28 Em iEualdâde de condiç6es, romo critério dê desempâte, sêÍá assegurada prêferência,
5ucê§rivamêote, ao§ benr e seruiçot:
7.2E.1 PÍoduridoe no P.ir;
7.28.2 Produrido5 ou prestãdos poí empíesas bíâsit€irasj
7.28.3 Píoduzidor ou pÍesrador por empíerâs que invistam êm pesqu isa e no derenvotvimento
de tecnolo§a no pak

7-28.4 Produzidos poí empr€rât que comprovem cumpíimento de reserva de cârsos prêvisra
em lêj paíâ pessoâ com dêficiênciâ ou parâ r€abilitado da previdênriâ Sociatê que atendam às
retrâ§ de àcessibilidâde previstas na leaislaçãoj
7.28.5 Pêrristindo o empate, a proport. vencedora seíá ,orteâda pÊto sistemâ etetrônicô
dêntre as propostas emPatâdes.
7.29 Enceírada a etap. deênviode tãnces dâ sessão pública, o prepeko dev€íá encaminhàí,
pelo sistemâ eletrônico, contíapíopoíâ ào ticjrãntê que tenh. aprelentado o methoí preço,
paÍa que rêjâ obtidã melhoí proporta, vedãda â nego.iação em condiçõe§ dif€rentes das
píêvistâs n€ste Edital. O pretoeiro soticitãrá ao ticiGnte methor ctâssiÍirado que, no píazo de
duas horas, envi€ a p.oposra âdêquâda ao úttimo tance oÍertado após a netociação reati.âdà,
a€ompânhãda, se foí o câso, dos do€umênto, comptemenrâres, quendo nêcessário5 à
confiÍmâçãodaquelesexigidor ne§r€ Editate já apresentador.
7.30 A critério do píetoêiro, podêrá vir a ,€rem soticitadâs amortíâj dos mareriais cotãdô!
visando dúimÍ rtúvidàs a respêito do, mesmos, re.tizândo àôátise de àtendimentô a toda, o;
requisitor do Têrmo de ReÍerência.

8.1 Enceíãda a êt.pa de netociâção, o pregoêiro êxaminaíá a propoía ctassiÍi€adâ em
primelro lu&Í quanto à âdeq!âção ao objeto e à compâtibilidade do preço em .etâção âo
máximo estlpulado parâ coírúatação nesre Editat ê em seus aflexos, observado o disposto no
ârt. 14 da Lei ne 74.733/2}27LpaúAftío único do art. 7e e no s 9! do art. 26, do Decíêto
10.024/2011€ veÍificará a habititâção do licitãnte mnformê disporiçôês do editat, obseruedo o
di§po5ro no Captnrtox do Dêcreto 10.024/2019;

8.2 5eíá desclassiÍicadâ a propoía ou o tan.êv€ncedoí, que âpíes€ntar preço finãtsupeíior
ao pÍeço má{mo ftGdo;
E.3 Conridêra{e inexequíveta píoposta que apresente pÍeço, Btobâtou unatário5 §im bóti.os,
krkó.ios ou de valor zero, incompatívek com 05 pÍeçor dos inrumos e salário, de meÍcâdo,
arrescidos do§ respectivos encârto§, alnda que o ato convocatórto da licitação não tenha
estabêlecldo limites mínimo §, êx.eto quando 5e refedrêm a rnateriâis e instâtações de
propíedáde do próprio licitanre, paíâ os quais ete rênuncie a parcetâ oo à torâtidade dã

8.4 QuâlqueÍ inrer€tsâdo poderá requeíeÍ quê se reâtizêm diti8ência, para âfê.ir a
exequibilidâde e a letalidade das píopostas, devendo àpÍ€senrar as provas ou os indÍcios que
tundament.m a surpeita,
8.5 Na hipótere de necessidade de ,uspensão da s€ssão púbtica pâ.a a re.tização de
diligênciar, com vistas ao saneâínento das pÍoposras, a sersão púbtira somente pod€rá sêí
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rêiniciadâ mediante âviso pÍévio no sistema com, no mÍnimo, vinte ê quatro horâs de
antecedência, eâ ocoÍência 5erá rêgirúadâ em ata;
8.6 O Pre8oeiro pod€rá convo.aí o ti€itanre para enüâr do.umento dititàt coínptêmentaí,
por meio de íuncionâlidade disponivetno sisremà, no pÍazo de02lduâ§) horas, §ob pena de não
acêitação dã pÍopo5ta.

8.6.1 O pÍazô enabêtecido poderá seÍ píorro&do pelo pretoêiro por soticitação escrita ê
justificâda do licitantê, formutadã anrês defindo o prauo, efoÍmatmênte a€e â peto pregoeiro;
8.6.2 DenÍ€ os documentos pâssíveis dê soticirâção pelo pr€toeiro, deíacam{e os que
contênham ôs càracteísliêâs do mâteriat ofênado, rais como marca, modeto, tipo, fâbri€antê e
pro€edência/ além dê outras info.mações peítinenter, a àempto de catátotor, íotheto! ou
propo5tàs, êncaminhados por meio etetrôíico, orr, ,e for o câ§o, poí outro mêio e pÍâlo
indicador pelo Preto€iro, rem prejrizo do 5eu utreíior envio p€to sinema etêlrônico, sob penà
de não acet.ção dâ proposta;

8.6.3 Sea píopoíâ ou tance venc€dor for desclãrsificado, o preSoêiro examina rá a píoposta ou
lsnce rubsêquente, e, as5im rucessivameôte, na ordêm de clâssiÍicação,
8.6.4 Havendo necersidade, o pÍe8oeiío suspenderá â ,essão, iníormando no ..chât" 

a nova
data e horáriopara a sua €ontinuadadê;
8.5.5 O Pregoeiro poderá encaminhaÍ, por meio do sistemâ etetrônico, conr.âpíopostâ âo
licitânte que apÍêsentou o lance m.is vantâjoso, rom o fim de netociâÍ a obtenção d€ mêthor
preço, vedâda a n€gociãção em condiçõês daverras da, previrtas neste Ediralj
8.6.6 Tàmbém n.r hipóteser em qirê o pÍepeiro não aceitaí a propoíâ e passàr à
tubsequentê, poderá netociar com o ticitântê para que,eja obtido preço methoÍ;
8.6.7 A negociaçâo será rêatizâda po. mêio do sistemâ, podêndo seí acompanhada pelos

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a panicipaçâo de micÍoempresas ê êmpresas de pêqueno
portê, sempÍe que â proposra não íor ac€itâ, e antes de o prêgoeiro pa§§â. à subsequente,
hâverá nova verificação, pelo sistemã, dâ eveniuât o€oíênci. do empate ficto, pÍevisto nos
anigos zl4 ê45 da LC ne 123, de 2005, tetuindo se a dirciptina ântes errâbetecida,5e for o caso;
E.6.9 Enceríâda a anális€ quanto à âceitação da proposra, o pregoearo vêÍificaÍá â h.bititação
do liciiânte, observado o dispoÍo neste Edital.
8.6.104 c.itério do Pretoeiro, poderá vir â ser€m soticitadas âmostras dos materiais €otado5,
visandô dirimk dúvidas a respeito dos m€smo5, reatirâído anátise de atendimenro â todos ô!
rêquisitos do lermo de Befeíênria.
8.6.11O licitântê quecotàr os itens que se referêm a produtos de orisem animat, identiÍicados
noAnexo I deste Editâlatrâvés de tetenda, deverá apresentãr Certificadodo Serviço de hrpeção
FedeÍâl (5IF/DIPOA) do fabricante emitido peto Ministério da ABÍacuttuÍ., pecoá.ia e
Abâst€dmento ou o Cerrificado do S€rvaço .tê tnspeção Esiâduat- 5lE emitido peto ór8ão .,e
Vlgiláncia ê FircalizâçáoSânitáÍia E5raduat, do íabÍicente doproduto ofêrtadoj

E.6.124 comprovâção dâ inrpeç5o do fabíicantê peto Serviço Fedeíat - StF pod€rá sêr
apresentãdâ e tonsultada, tãmbém, atrâvés dã internêr, no sitê dô Ministéíio da ASricutturâ,
Pêcuária êAbastecimentq dêsde que a ticitante apresênte a ficha dê eÍaheteclmento nacional
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com ã demonsúação da áreâ de âtuaÉo e a .arepria/cta§re que â êmpresa ,ê encontra

8.6.13Oí êndereços el€tÍônicos pâra consutta do StF/DtpOA são os seSuintesl
http://sirsií..sricultüíô.rov.bílsirsif_.ons/tâp_estâb_nacaonàt-rêp_net

httpr//sigrif.asricultura.gov-br/sissif_con5/lap_ertabetec-nacionãt_con,

8.6.14. A ãurênciâ de comprovação da insp€ção do fabrtcànte por parte dos óígãos de vigitánctâ
e fiscãlizâção sanitáriâ, acarrêtâÍá nâ desctâssjÍcãçãô do ticit.nte no item corespondente.
8.6.15. Nos itêns em queporrâm surgir dúüdas quânto à qoâtidade do produto a ,er entregue,
ã Adminiííação v.ler-se-á dodireito de exitir âpresentâçãodê õmostíâ5 dos meimo§.

8.6.16. Os iteni acima drador r€râo identificados e solicitádos do ticitãnte .tarsiícado
provisoriamênteem primeiro tütaÍ, durante â ebertuíâ da, píopostâs do quat serão consttnados
em atâ ê estâbelecido o pralo dê até 24 (vinte e quâÍo) horas pâra a enkege oo enctêr€ço:
Avenida Moirés Gomes pereiía, n0.02, Bakro Centro, no da Barra dos Coqueiros_Sersipe (Sede
da Preíeitura/ Oeparramento d€ pregão), no hôráriodâs Oahoomin à, t3hoomin de seSunda a
sodaJêira, devêndo os produto! se, idêotifiGdo5 com o nome da tidtânte.

8.5.17. A5 amostra§ rerão encrminh.das pâra anátise por pârte dâ Nuiricionista do Munacipio,
desi$âda paÍâ este fim, onde num píazo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs apó, a entrega
de todos os atens solicitãdos, sêrá emitido irm t.udo de avatieção sobre â quâtidàde d;,

8-6.18. Nâ hjpótese de haver â soficitâção de âmosrrâr, confoíme item 5.4 deste Ediràt. o
Íesuhado conclusivo da íâsê d€ juttamento das propostâ§ íicará condicionrdo à ãprerentâção
dâr íêí€ridâ! .mortr.s e o t.udo de avâtiâção apresenlado peta nutracaonista do Munictpio,
sêndo convocados 05 ticitânt€5 pâí. umã nova sessão dedivuttâçãodo íesultado.

9.7 Côm o condição prévla ao exame dà âbilitação do ljcitante deteÕtor da
propostâ clarsaficedã em primeiío tu$r, o pÍ€toêiro verificerá o ev€ntuât descumprimênto da5
condiçó€t dê participação, esp€ciatmentê quanto à e)(hrência dê sanção que impeça â
participaçâo ôo cerrame ou â fururâ contrâtàção, mediânteâ coosutt. ao,eguinte cadasrro:
9.1.1 Câdaíío Nacionâtde Empíesas lnidônêa§ e Suspên§as,CEtsj
9.1.2 A conrulta aos càdastros sêrá íeâtizãdâ em nomê da empí€sa ticitantê etâmbém de seu
só.io maioÍitário, poí fo.ça do âÍrigo 12 da lein.8.429, de 1992, que prevé, dentre as s.nçôes
impostàs âo responsávet peta pÍática de ato de improbidãde administíâtiva, a proibição de
conÍatar com o Pôd€Í púbticq inctusive por intermédio de pessG jurtdica da quat seja sócio

9.1.3 Caso constê na Consutta de Situação do Fo.necedor a êxi5tênciâ de Ocorrànciâ!
hpedilivas lndiretas, o tenor ditiSenciará paÍa vêriffcaí ,ê houve íraude por pârte das
empresâr apontedar no Rêtatóíio deOco ênciâs rmpeditivas tndnetâs;
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9.1.4 A tentativa de burla eerá ve.ificadâ poÍ mêio dos vincutos societáÍios, tinhâ, de
íoínê.imento simalàíÊs, dentÍe ouúosj
9.1.5 Conltatada a a(isrên.ia dê sançãq o p.etoeko Íeputâíá o ticitânte inabilitàdo, poí f.tt.
dê .ondição de participação;

9.1.6 Nocaso de inabltitaçãq hâverá nova verificâção, petosktema, da eventuat ocorrênciâ do
empate íicto, píevisto nos arts. 44 e 45 da Lei Comptementâr ne 123, de 2006, setuindo-se a
dis€iplina antes estabelêcida para aceitação da proposta subsequ€nre;
9.1.7 Havêndo a nêcersidâde de envio de documêntos de habalitação comptementares,
ne.essários à confiÍmáção dãquetes êxitjdos nêÍe Edttât € iá apresentados, o ticatantê será
€onvo(ãdo a €ncãminhá to., em fomato digitat, vià sistema, no praro dê 02 (duar) horas, sob
penâ de iflâbllltação;
9.1.8 Somente haverá â necssidade de compíovãção dô pre€nchimento dê .equisatos
mediante âprêsentâçãô dos documentos oítginais não-didtais quando hoúv€Í dúvida €m
Íêlação à inte8ridadêdo documento digitati
9.1.9 Não sêíão âceitos documenros de hâbititação com indicação d€ CNpJ/Cpf dtfe.entes,
râlvo âquel€s lêgãtmentê permiidos;
9.1.10 5ê o licitânteforã màtriz, todos os doEumentos dêvêrão estar êm nome dã matriz, e se
o liêil.nte for a filial, todos or documentos deverão ertã. em íome dâ fitiât, e]((eto aquete!
do«rmentosque, pêlâ píópíiâ natu.êza, compíovadamente, íoÍem emitidos somenteem nome

9.1.11 SerSo aceitos reBirvosdeCNpt de ticitante matriz efitiatcom diíerençasde números de
dorumentos pertinenres à Ce(idão Conjuntâ dê Débitos Retativos âlributos Fedêrais e à Oívida
Ativa dâ Uniâo, emitida pela sêcretaÍia da Receitá Federat do Brasitou peta procuÍadoÍiâ-cerat
da Fazendâ Narional, poí constâr no próprio documento que é vátido para matriz € íltiais, bêm
atsim quantô ao Cênificâdod€ RegutaÍidadê do FGTS, qüando o ticitantê teoha o Íecothimenro
dor en.ârgos cêntralizâdo, devêndo, desta foína, àpÍe§êntãr o doomento comprobatório de
autoíização para a centratirãção.

9-2 05 LIOTANTES DEVERÃO TNCAMII{HAR. NOS TERMOS DESTE EDITAI., A
DOCUMENTACãO RELACIONÂDA, PAITA FINS DE HAôILITÂCÁO:

9.2.1. Ato Constituüvo;

9.2.1.r. No caso dê empí€sário indivaduat: insêÍiÉo no Registro púbticô d€ Empíêsâ5
Mêrcantis, a caryo daruntã ComêÍcialda respectivâ sedê ou;

9-2.1.2.Ato connitutavo - Esrâtuto ou Conrrato Sociat , e.lteràçôes êm viSoíl,
devidamênte registradâs e arquivadas na repartição competente, para as
Sociêd.des Comêrcteis, e, êm sê tratando dê Socieded€, poí Ações,
a€ompânhado de documentor de etêiçáo de seus administíâ.,ores, oo;

9.2.1.3. hs€íição do ato constiturivo, no câso de Socjedades Civis, acompânhâda de

r I€ - o 6.tí. !o.i, mtd.ó dhr. . .prü.ln.Éo do .d.b dlC..r . ô. .t õ.66 .,r.n r-. dÍ.nd. 6.p.dú.d- .r...4r.. p6bi46 .aIr úo .{o&hd-
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pÍovâ da di.êtoria em exercicio, ouj
9.2-1.4. Decreto de àutori..çào, em serÍatândo de emp.esas ou 5ociedade ê*ranAeiÍa

em funcionamento no Paí§, ê ato de retistro ou ãutorizaçâo pãrâ functonâmênto
expedido pelo órgâo compêtênt€, quandoâ âtividãde assim oexidr,

9.2.1.5. Em se trâtãndo de microempíêendedor indtvtdoât - MEt: CêrtiÍicado da
Condição de Miffo€mpre€ndedoí lndividuel CCME|, cuia ãceatação ffcaíá
rondicionada à vêriíicação dâ autenricidâde no sitio
www.portâldoempíeend€doí.gov.br, ou,

9.2.1.6. No càso de rociedad€ empreráíia ou empresa iôdividuâtde responsabitidad€
limltãde - ElREtl: ato constitutivo, estâtuto ou contrâto sociat em vitor,
devidamênte .egistrado na Junta Comercial dà respecttve sede, a.ompãnhado
dê documento mmprobatório de §€us adminitÍadore§.

Píova de lnscrição no CNPJ. O do«rmento dev€rá r€r exp€dido no má{mo90 (Novental
diãs antes da dara do rêcêbimentodos envêlopêsj

Prova de.etulâíidade relativa ao Fundo de GâÍantia por Íempo de Serviço - FGTS,

êmitidô pela Caixâ Econômica fedeÍalem visorj
Píova de retulaíidade pêrânte ã Juíiça do Trâbãtho, medianlê â apresentaçào dê
Ceddão Netativa d€ Débitos TÍabalhisrâs ICNDT), ou Certidão positiva de Débitos
Tíabalhartat com os mermor efeitos dâ CNDT confoímê têi 12.440, de 07 de jutho d€
2011, eln vipr;
Prova de retulôíidad€ pâra com â Fau enda Fed€ral e a Seguridade Sodât, ioctuindo os
Débiros PÍevidenciários, m€diante âprerêntação de Certidào Conjunta de Oébitos
Relâtivos a Tributos Federah e à Dlvidâ Ativa da União, êmitida peta Secrêtôíiâ da
RecÊltâ Fêderal do Brasilou pelâ Pro(u râdoriâ-Gêral da Fazenda Nacionat, em vi8oí,
Prova de reSulâddad€ paía com â Fâzenda Eíaduâldo domi€ítio ou sêde da ticitante,
m€di.nte apíesentação de ce.tidão €mitida pêla s€cr€taria compêrente do Esrâdo em
tigot]
Prova de Íetularidede para com a tâzend. Municipâldo domicilioou sêdê dâ ticitante,
medianre apíetentação de certidãoemitidâ peta Secrerâíjâ comp€rente do Monicipioj
Certidãô rcgativa de falênciã ou Concordatâ êxpedida peto distíibuidor da sêde da
perroa ju.idicâ. Caso o documento não decla.e §ua v.tidade someíte será aceito
documento expêdido no máximo 90 (noventa) dias antes dâ data do rêcebimento do5

9 2.9 DTCLARÁCÔEs;

9 2 10 QUALIFICACÀO TÉCNICA:

9.2.9.1 As declôrações deverão ser assinalãdas em c.mpo próprao do Sirtemâ Licitanet.

9.2.9.2 A fâkidãde das declàíâçõês de que trata o ir€m 9.2.9.1 sujêitará o ticitante às

sanções píeva§tâ§ n, Lei ne 14.133, de 2021, e neíe Edhat.

925
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9.2.10.1. Um ou mair arettado ls) dê Capacidade Técnicà dà Empresâ, íornêcido
por pesloa juíidicâ de dneiro público ou píivado, compÍovândo a execuçSosatirfatória
do obiêto da píesênt€ licitação, obseruando-se que tât (i§) atertàdo h) não reja (m)
emitido {s) pela própriã emprêsa ou po. empresâ do mêsmo Erupo emprêsariat. O
atestâdo deveÍá conter as seSui,rtês infomações; Nome, CNpJ e enderêço compteto
do êmitenie; Oêscriç5o do pÍoduto fornecido ou serviço pr€stado; Nomê da €mpresâ
que presto'r (r) o G) seíviço G); Dara de êmtsão, assinatuÍâ e id€ntifi€ação do
signatário (nome e caíeo ou funçãoque exêrcej!nto à ematenre).
9.2.10.2. Ceítificado ou Alvàíá de Funrionamento êxpedido peta Vigilânciã

s.nitáÍiã (REsoLUçÃo/FNDE/CD/Ne 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013);
9.2.10.3. Caso a licitânte esteia sediâda for. do Estâdo de Serdpe, deverá

âpres€ntar Certificado ou Alvârá de Funcionâmenro da Vidtánciâ Sãnitárja da sede ou
domicílio da suâ localidade.

9.2.11. qualific.êáo Ecoíúmico-f inãnceh.:
9.2.11.r. Cênidão negâtiva de fatênciã êxpêdida peto distÍibuidor da ,ede do
fornecedo. - Lei nr 14.133, de 2021, ârt.69, caput, inciso Í), (caso não @nste na
Cenidão o prâzo dê validade da mesma, rerá considêrado o prazodegO (noventaldias
€ontâdo§ da data dâ sua êmissão).

9.3. Nãô 5eÍão acêitôs protocoto§ dê p€didos ou roticilações de doclmentos, em
substiluição âos documentor requeridos no presente Edital;
9.4. A existênciâ de resúição relativamentê à retutaridade fircôt e trabàthisiâ não impede
que a lictante quallflc.da como microempÍesa ôu empresa de pequêno porte seja dedaíãda
vencêdoía, uma ver que âtendà a todas as demais exigêocias doeditât;
9.5- A declâíâção do vencêdor aconteceíá no momento imedi.tament€ post€íior à Íase d€
habilitação;

9.6. Havendo r€súiçro quô nto à retulâridâd€ fiscat ou tr.bathitta no câso dê Micro€mpíesa,
Empíera de Pequêno Poíte e Mic.oêmpreêndedoÍ Equiparãdâr, fcâ concedido um pí.zo de 0g

lcinco) diar úteir pârâ â suâ replariEção, prorroSávelpor i&atperíodo m€diântê justiffcativa
tempestiva ê ac€ita pelo Prêtoeiro e equ ipe de apoio, nos temos da LeiComptementaÍ nr 147
de07 de aeosto de 2014j

9.7. A não-retu laíização Íiscal e trâ ba tharta no pÍazo previrto no íubitem a nteíioí âcârí€tará
a inâbilitação da licir.nte, s€m píejuiro dar ranç6ês previstàr nertê Editat, sendo fâcuttada a
€onvocâção dos licltantes remanercêntes, nâ ordem de rtarsiffcação. Se, nâ ordem dê
clàssificaç5o, setuiÍ,le ourra micÍoemprcra, €mpresâ de pequeno portê ou equipaÍâdâ, com
al8uma Íeííição na documentação fiscal e trabalhista, seíá conredido o mesmo praro pâía
rê8ularizaçãoj

9.8. Havendo necessidade de analkaÍ minuciosãmente os docum€ntos exiSidor, o pÍetoeiro
suspenderá a sêrsão, infoÍmandô oo "chaf . íova data e hoíário para a continuidade da

9-9- será inabilitado o licirânte quê nro comprovaí ruâ habilitaçãq sêja por não aoresêntâr
queisquerdor documentos êxitidos, ou âpre5entá-tos em desacordo com ô estabetecido nêerê
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Editâ1,

9.10. O licitânte proviroriamente vencedor êm um item, que estiveÍ concorrendo êm outrô
itêm, Íi.ârá obriBado â comprovâr os requisitos de habititâção cumutâtivâmente, isto q
somândo as exigênciàs doitem em que venceu às do it€m êm quê esriver concorr€ndo, e âssim
sucêssivâmente, sob pena de iôabititação, âtém da apticâção das sançõês cabíveis:
9-11- Não havendo â comprovação cumutâtiva dos requisitos de habititâção, a tnabitiração
rêcaká sobre o k) item (ns)de menor (es)vãtoí le, cuja reti.adâ G)sejà lm)5uÍiciente G)pa.a
â habilitação do licitânte nos íemanes€êntês;

9.12. Constatadoo atendimentoàs exitências de habititasão lixadas no Editat, o ticitãnteserá

9.13. As Certidões que não possuííem prâzo de vatidadê, som€nte sêÍão acêitas com dàta de
emissão nãosuperiora 90 ínoventa)dias consecutivos de antêcêdência da dâta de abêrru.à.1â

10.2.

10.2.1

10.1.2

10.2.3

licitante declarado vencedor dêverá seÍ encâminhada no prazo de
02lduas)hoÍâs, a contar da soticitação do preroeiÍo no5istemâ etetrônico e devêrá:
SeÍÍedigidâ eÍn líntua portuBuesa, datilo&âfadâotr digtada, em umavia,sem emendas;
rãsuÍas, entrelinhas ou r€5salvàs, dêvendo a úttimà fothâ ser assinada ê as demais
rubricadas pelo licitante ousêu reprêsentante teSati

Conte.a indicaçãodo banco, número da ronta eagência do tirita nte vencedor, paía fins

A proposta finâl deverá ser documêntada nos âutos e reÍá têvâda em considê.ação no
decoÍerda €xecução do contratô e apticâção de eventuâtsanção à Contratada, §e for o

10.2.4. Iodes as especificâçÕes do objeto contidas nâ propostà, tais como, vatidade da
propoÍâ, marcà, modelo, tipo, fabricanteê procedência, vincutãm a ContÍatada,

10.2.5. 05 pÍeços deverão ser expressos em moedà coÍente nacionat. o vatoí unitário em
alsarismos eo valordobalem ãtraíismos e poÍ extênro;

10.2.6. Ocorrendo divêígência entrê or preços unitários Ê o píeço Stobat, prevatecerão os
primekos; no caso de divergênciâ entre osvatores numérjcos e os vatorês expre5sos por
extenso, pÍevalecêrão estê§ últimos;

10.2.7. A oferta deveÍá ser Íirme ê precisa, lim itâda, riSorosamente, ao objeto derte Editât, sem
conter alternativâs dê pÍeço ou de quatquerôuka condição que induza ojutgamentoa
mâis de um resultado, sob penã de descta5eificação;

10.2.8. A proposta deverá obedecer aos termos d€íe Editat e seus Anexos, nâo sêndo
considerâda aquela quê não €oíesponda àr especificaçÕês ati contidâs ou que
estabêlêçã vínculo à proporta de outro ticitantej

11-2. Declaíadôov€ncedor e decoríid. a fâse de Íegulãrização fiscat e úâ bâ thista da ticitantê
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qualificadâ como microemprêsã ou empresa de pêqueno porte, sefor o càso, sêíá concedido o
praro de no mínimo 10 {dei} minoros, para que quâtquer ticitante mâoiferte a intênção de
recorrer, deformâ motivada, isto é, indicândo contra quât(is)decisão {óes}pretende recorrer e
por quâis motivos, em câmpo próprio do sastemaj

11.3. Havendo quem se manifêste, câberá ao prêgoeiro veriÍicâr â tempestividadê e a
existência de motivação da intenção de íecorer, paíâ decidir se admite ou não o íecurro,
fundamêntadâmênte. Nesse momento o píêgoeko não âdentrará no mérito.ecursât, mas
àpenar veíifirará ascondiçóes d€ admissibitidade do recurso;
11.4- A fâlta de mânifêstação motivadâ do ticitante quanto à intenção de recoííeí importará
a decâdôncia dêsse direito,
11.5. Umâ ver admitido o re.urso, o íecor€nte terá, a parriÍ de então, o prâzo dê três dias
P..a âpreteotaí âs rarõ€§, pelo sirtema eletíônico, ficando os demais ticitântes, desde to8o,
intimados pâra, querêndo, apíêsentarem contraríâzões também peto sistêmâ etetrônico, em
outros três diâs, que começarão â conrâr do rérmino do prazo do íecoÍenre, sendo-thes
âsseturadâ vktà imêdiata dos êtemenros indispensáveis à deÍesâ de seús interesses;
11.6. O a€olhim ento do Íêcurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita meoto.
11.7. Os autos do píocesso permaneceíão com visra franqueada âos inteÍessadôs, no
endereço constante neste Editat.

1l.8. De âcordo com oãrt. 165 da 1ei14.133/2021

12.2- A sêssão públicâ poderá se. reabertâ
12.3. Nas hipóteses de provimênto de íecurso que teve à anutâção de atos anterio.es à
realização da sessão públicâ prêcedent€ ou em que seja ânutada a própria sessão púbti€a,
situaçãoem que seíão repetidos os atos ânutâdos ê os que dete dêpendam;
12.4. Quando houveí eíro na âceitação do preço methoÍ ctassificâdo ou quàndo o tiritante
dêclarado veocedor oão assinâr o contrâto, não retirar o insrrumento equivãtente ou não
comprovaÍ a regulàíkação fiscâl e trabathista, oos termos do art. 43, §1e da I€ ns 12312006.
Nessâs hipóteses, s€Íão adotados os pío€edimenios imediatamente postêriores ao
ênceÍíamento dâ etapa de lânces;

12.s. Todos os lacitante! remânêscentes dêverão sêí convocàdos para acompanhar a sessão

12.6. Aconvocâçãose dârá por meiodosistema etetrônico ("chat").

13.2. O objeto dã ticitação será adjudic ado ao licúânte declârado vencêdor, por âto do
Pregoeiro, câso não hâiâ interposição de rêcuíso, ou pêtâ âutoridadecompetêntê, âpós ã regutâí
decisão dos recursos ap.esentados;
13.3. Após a fase íecursal, conÍatada a regutaridâde dos aros praticados, â autoridade
competente homolotârá o pro6edimento ticitâtório.
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14.2. Após a homologaçâo da ticitaçãô, será fiímado Teímo de Contrato ou Atâ de Registío de
Preços, dê âcordo com otrâmit€ processuatj

14.3. Pràzo dê ViÉnciâ do Contrâtoi O píâzo de Vigênciâ do Conkâto iniciâ-se na dâta de suâ
ãssinâturc e têíá vitênciâ até 31de dezêmbrode 2024j
14.4. PÍâzodeVigência dâ Ata de Regist.o dê preços:O prazodeVigência daAta de Re8isÍo de
Píeços inicia-sena data d€ 5üa pubticaçào no DiárioOnciatdo túuoirípio atéoprazodê 12 mesês.
14-5. Condiçõêe de Pagamento: O pagamento sêíá efetuado em âté 3o(Trinta) diâs após a
ent.egâ do irem liritãdq sêmpre âpór ã emissão da NrD (Nota de tiquidação de Despês.),
mêdiantê a ãpresêntação dê Nota Fiscat. O pãgamento será reãtizado na Têsouràriâ .lá
Prefeitura Municipal de Barra dos Coquêiros, mediante depósito bancáÍio €m nômê da

14.6. Da Entíe8a dos ttens: o ttem deveíá serenúegue confo.me Teímo de Referência;
14.7. O âdjudicâtário terá o prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contâdo§ a partjí dâ data de §ua
convocação, para assiÍ!âroTermo de contraro ou ata de Rêgisúo de preços sob penâ de dêcan
do darêito à contratação, sêm prejuízo das sânções pÍêvistas nestê Editâtj
14.8. Alternâtivamente à convocâção pâra comparecer perante o Departamento dê Licitação,
rituada na Avenidâ Moirés Gomes perêna, Ns 16. Cenrro. CEp: 49.140_000. Bâra dos
Coqueiíos/SE, parâ a atsinârura doÍermo deConúato / Àta dê Retistro de preços, ou o aceite
dâ adjudicatária, mediante correspondência postat com aviso dê recebimento {AR) ou mêio
eleÍônico aÍavés de âssinatura digitat, para que seja aceito e assinado no prazo de Oj (€inco)
dias úteis, a €ootar da data de seu r€cebimento, podendo ser prorrogâdo, por iBuat período,
mediante solicitâçãojustificâdã do adjudi€atáriô e aceita petã AdminisÍaçãoj
14.9. Na âssinatuía do contrato, se.á €xi8idâ a comprovação das condiçôes de habititação
consignadas no edital, que deverão seí mantidâs pelo ticilante durânre todâ a vi8ência do

14.10.Na hipótes€ de o vencedd da ticitâção não comp.ovar a, condiçõ€s de habilitãção
consignadas no edital ou se recusâr a assinâr o contrato, a Administrâção, §em prêjuho da
âplicaçâo das sançõer das demais cominaç6es tegàis cabíveas a essê ticitanre, poderá convocãr
ouÍo licitânte, respêitada a ordem dê rtãssaficâção, pâía, após a comprovação dos requi§ito,
para habilatâção, anali§âda â p.oposta ê eventuais documentos comptemêntare§ e, fejta â
netociação, assinaro conÍato/ atâ de regi§tro de preçor;

15.2- O preço será fixado e nreajusrávet , salvo ãs condições previstas nãs Lei Federat
14.133/2021e item 9 doTe.mo de Referência.

16.2. O ltem devêÍá sêr enrreeu inado no Termo de Referência após a
Assinatura do Cont.ato / Termo de Referência e Emi§são da Autorização do Fornecimento.
16.3. Local d€ entregar O irem devêíá ser ênÍeBue no enderêço detêrminado no rermo de
Refe.ênciâ.

Av. Moisés Gomês Pereira, no 16, Baino: Cenko _ CEp 49.í40-0OO
CNPJ: 13.128.863/0001-90 BaÍÍa dos Coqueiros * SE

ü003 5 Ít§&

ESTADO DÊ SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

17,2. DA CONTRATAOA:

17.1-1 Promover a entíêEa dos itênr homotoFdos a seu fâvor, de âcordo com às De5criçõe5 e
prazo§ determinados no Editate seus anexos, independênte ou oãodesua TrânscÍição.
17,3, DA COíTTIATANTT:

17.2.1 Efêtuar os Patamêntos nâ fôrmâ e p.azo estabetecidona ctáusuta quâra,
17.2.2 Proceder a contuíência dos itens Homotogâdos, dê âcordo com as exiÉnciãs contidâs

17.2.3 Demais condições do Teímo de Referência.

18.2. AOS IICITANTIS: Firârá im r e conúatâr com a administração púbticã
M unicipal e, se b. o casq será descredenciado do cadastro cerat dê Fornecedo.es do Muni
de Baíados CoqueiÍos, p€toprazodeaté5 {clnco) anog garanrida a ampta defêsa, s€m
das multas nostermos do ârtips 156 da LêiFedeÍât14.13 3/21, e item 10doTêrmodê referência.

W

para â abe.tura da sessão pública,

19.3. A impugnâção deverá sêr reâtizâda por formâ etetrônicã arravés do sitê
www.lícitânet.com.bÍl,

19.4- Cabeíá âo p.eEoêko, auxitiàdo petos responsáveis peta etâboração deste Editãt Ê seus
anexos, decidir sobíe ã impugnaçâo no prâzo de âté 02 {dois) dias útei5 contãdos dâ data de
rêcebimênto da impuEnação;

19.5. Acolhidâ â impugnação, será definidâ e pubticada novâ r,ata pâra a reâtização do

19.6. Os pêdidos dê es€târêcimentos returentes a este processo ticitatóíio deveíão seí
ênviado§ ôo Pregôei.q âté 03 (três)diâs útei§ ânterioíes à dâta designadê pâíâ âberturâ da
sessão públicã, deveíão sêrreatizados porforma etetrônira aÍavés do sistemãj
19.7. O pregoêko responderá âos pedidos dê esctarecimentos noprazode02 (dois)dias úteis,
contado dâ data de recêbimenrô do pedido, ê podeíá requisitar subsídios formais aos
.e§ponsáveis pela elâboração do editât e dos.nexosj
19.8. As impugnaçôer ê pedidos dê êsctarê.imentos não surpendêm o, prazo, previsros no

19.9. A concessão de efêito suspênsivo à impúgnação é medidâ excepcionat e devêrá ser
motivada pelo pregoeirg nos âuto§ do procerso dê ticitaÇão;
19.10. As respostàs aos pedidos de êsctarecimentos serãodivütgadas peto sistem a e vincutarão
os participantês e a âdminiskâção.

20.2. As despesâs decoíentes da contratãçã o do objeto dê§ta Ata correrão à conta do,

19.2. Até 0l {três) diâs úteis ãntes dâ
qualquer pessoã poderá impugnarestê Editâl;

íêcu6o5 consiflados noorçamento dâ píêfeinjrâ Municipatde 8ârra dos coquekos/sE, parâ 05
exercícios alcançâdos peto praro de vatidade da Atâ de RegisÍo dê preços, a cargo da
CONTRATANTE, tomâdas as caltêlâs de reâti.ãção .,e empênho prévio à cãda necessidade de
aquisição, cujos proeÍâmas de Íabatho e elem€ntos de despesas êsoe€íficos constârão ná
respectivã Nota de Empenho, .om dotação suficientq obedecendo à cl.ssificação pertinentq

Av. l\4oisés Gomes peÍeira, no 16, Bairro. Cenko _ CEp 49_140.000
CNPJ: 13.128.863i0001-90 BaíÍa dos Coqueiíos _ SE
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quândo do momento da contratação.

21.2 Da sessão públlca do Prê8âo divulgaFse áAtâ no sktema etêtrôntcô;
21.3. Nâo havendo êxpêdiente ou ocor.endo quâtquêr fato tupervêniênte que impeça a
rêalizâção do ceúam€ na dâta marcadà, â §êssão s€rá âutomaticamentê trânsíêrida pará o
primeko diâ útil súbsequente/ no mesmo hoÍário ânteriomente êíâbet€(ido, desdê qo€ não
haja €omunicaçãoêm contrário, pêlo Prepeiro;
21.4. Todas âr í€f€íêncaas detempo no Edit.t, no avaso eduEntea resrãopúbtica obseívâÉo
o hoÉrio de Erdsíliâ - DF;

21.5. NojulFmento d.t propoíâs e da habititãção, o preto€iro podêrá jãnãí êrros ou hlhá5
quê não alte.€m â rubíància dâs pÍoportas, dos do.lmentos e su.vatidad€ iurídic., mediântê
despacho fundamêntado, registrado em ata e acessivet a todos, âtribuindothes vâlidãde e
êficácià parafins dê habilitâção e clarslficação;

21.6. As normas disciplinadoras da ticataç5o serão sempÍe inrêrpretàdâs em hvor dâ
âmpljação dâ dhputà entíê os interessâdo§, desdê quê não compÍomeram o interesrê da
Administração, o pÍincípioda isonomia, a finàtidàdêe a segurançâ da rontratação,
21.7. Os licitantês âr5umem todoe os custos de píêparaçâo€ apÍêsêntação de,uas propoíà,
e a Administíâção não rerá, êm neflhum caso, responsávet por es5er cuíos, indêpendentemênte
dà Londuçâo ou do.€tultàdo do procerto ticitâtório;
21.8. Na contatem dos pra6s enâb€te€idos neste Edital€ seus Anêxos, erctuir,§e-á o dia do
início e induúre-á o do vencimento. 5ó sê iniciam e vencem oe pla.os em dia, e horário5 de
expedrenle na P,eíÊúurà Munrcrp.tde 8àÍà dor CoqLreno§;

21.9. O desâtêndimento de êxi8ências foímâis não esrenciâis náo importará ô afastamento
do licitâírte, desde quê §ejâ possívêl o apÍoveitamênro do ato, obsêrvados os princípios da
konomiâ e do int€,esse público;

21.10. Em tâso dedivertêncià ent.e disposiçõês deste Editatedeseus anexosou demaispeças
que compõem opro.esso, prev.lecerá âs dêste Editât.
21.11. O Editâl está disponibilizadq na integra, no ender€ço eterrônicq httpr//ww.
hftps://www.bân.dor@queiror.s€.roubr/sitê/licit3coes,ewww.ticitanet.com.bíetambém
podeíão ser lidos ou obridas cópiâr no sêtor de ticitaçõês, situado nã Av€nida Moisés comes
Pereira, Ne 16- Centro. C€P: 49. !zlo-000. Sara dos Coquêkos/SE, nor diar útei3. no hoíário d.s
07h00min às 13h0omin, m€§m o êídêr€ço e peííodo no qual os a urol do pro.esso âdministÍãtivo
pêrmane.erão com vistã fÍanqueada aos inteíessâdosj

21.12. O licitante é íesponrávelpêla ndêlidadeê tegitimidadedar inÍoímações pÍênâdas € dos
documentos apÍesentâdos em quâlquer íase desta ticitãção. A hkidâde de quatquêí documento
àpresentado ou â inverdade di5 informaçÕês nele contidâs impticará nâ imediatà
desclassificação ou inâbllitãção do licitante, ou a res€isão contraruàI, sêm píeiuizo das sançõê§

admanistíâtivas, civis e pênair cablv€k,
21.13. Umavezincluldo no píocesso licirâtórig nenhum documentose.á dêvotvido;
21.14. Na análire da documentação e no julgâmenro das propostat ComêÍciàis, o presoeiÍo
poderá, a sêu cíltério, solicttaÍ o a5sêsrorâmênto técnjco de órsãos ou de o.ofissionais

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Baino: Cenko - CEp 49_140-OOO
CNPJ: 13.128.863i0001-90 Baíra dos Coqueiros - SE

21,15. Tôda a documentação ãpresentâdâ n€ste editâl e sêus ãnexos são comptementaÍês
entre 5i, de modo que qualquer detathe que se mencione em um documento ê sê omita em
outro será considerado esp€ciffcado evátido,
21.16. O Prê8oêno, no interêsse da Administíãção, pod€rá adotar medidas ,aneadoras,
durante o ce.tam e, e relêvar omissõês ê eío§ bímais, observadas nô documentaÉo e proposta,
dêsd€ que não contràÍiem ã ledslação víBente, sêndo posstveta píomôção de dilitênciâs jünto
aor licitante§, destinadas a êsclarecer â iníruÉo do píoresrq (oníoímê disgosto no § 1., do
an.64 da tei F€derâl ne 14.133/21;
21.17. O íão cump.imênto da ditigência poderá en5€iaÍ à de§.târsiíicação da píoporra ou a
inâbilitàção do liclrânte;
21.18. Asdeckô€s do Píetoeiro sêrão pubticâdâr nositeda preftiluía Munjcipât, noendeÍêçol
httos://ww*barradoscoouêno5.se.eovbr/site/licitac@s:

21.19. A particlpâç5o dô liritânte n€§ta ticitâção imptica no conhecimento integÉt dos termo§
ê condiçôes inseridas nê5te editâ|, bern mmo das demais normas tegais que disciptinam a

21.20. A píe§ênte licitãção não importa, nece§rariament€, em contrataçãq podendo o
Muôicapio de Bãrra dos Coqueno§ íêvogá-ta, no todo ou em paíte, por razõ€s de interess€
públicq dêrivadas dê Íãto tuperveniente comprovàdoi ou ânutáta poÍ itetatid.de, de ofício ou
por píovocação, mêdi.nte ato êscrúo e fundamentadq disponibiti.ado no sirtema paía
conhe(imento dor licitantê5;

21.21. Para atendêr a seur ioteresses, o Muni€ipio de Beíâ dos CoqueÍos podená atter.r
quantitâtivos, sem qoe irto implique alreíãção dos pÍeços untiáriô, ofertadôs, obede.idos os
limites en.b€lecados no 165, da lei14.133/2l
21.22. O MunicÍpio de 8âíã dos Coqueiros poderá prorotaÍ, por conveniência exctusiva, a
qualqú€rtempo, os prazos pâ.â íêcebimênto das propost.§ ou para ruâ âbêrtu.à;
21.23. Em caso de dúvidâ quanto ãs.etras estâbetêcidas no edirat, ver os dispostos noTermo
de Refêrência e nâ 1ei14.133/21)
21.24. O Íoro deslSnado para julgamento de quaisqüeÍ quenões judiciais Íêsuttantes deste
Editalterá oda Comaícâ d€ Barra do5 Coqueiros , SÉ;

21.25. lntegrâm est€ Edital, palatodos os fins e eíeitos, os seEuintes ânêxoe:
21.23.1 ANEXO l-Termo de Reíerência;

21.23.2 Anêxo tt- Mtnutâ da Ata de R€dstro de prêçorj

21-23.3 Anexo lll- Minut. dê ConrÉiô

ü
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Bâ.r3 dos cc,quêiros, 28 dqoutubÍo 4e 2024

\,i +
Huso Í,íado litvã

A6entê dê contütação
poílatia 339lbl4
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

ÂuMEmacÂo tscorai -aNo tETtvo 2025

1. OUtnVO

O pÍerentêIermodê R€ferência tem como objetivoo Retisúo de preço desta ticitâção, é a

qualificâção e a sêlêção da proposta mais vantajosâ para a Administração Municipâ1, vhando

à contíatação de emprêsa especiatizâdã paÍâ o fornecimenro parcetado dê gêneíos

alimenticios pêíêcíveis e não perêríveis, destinados à suprtr a demândã da âtimênrâção

ês.olar durãnt€ 2OO ídlrz€ntos) dias t€tivos nas es.otâs da rede municipâl de ensino do
Municipio.le Ba.rã dos CoqueiÍos/SE.

2, JUSftFtCÂTtVÂ

Considerando a RÊsolução ne 06, de 0B de 2020, quê dispõe sobre o âtendamento da

âlimentaçãô esrolâr âos alunos da educâção básicâ no âmbito do programa Nacionat de

Alimentação Escolar-PNAE, ê ruàr alte.âções, é necessário promoveí o 5uporte nutricional

coníorme €stabelecido pelo PNAE, resp€irando os hábitos âtimentarês do mÍpo dis6entê,

conÍibuindo no processo de ênsino-apíendizatem e no crêscimento ê desenvotvimento

saudávêl dos alunos matriculados nas Unjdàdes de Ensino da Secíetâria Municipat dê

Educâção (5EMEDi, em todâs as suas modatidadês, contribuindo para â Sesurançâ Atimentar

e Nuúicionâldos eíudantes da educãçãobásica púbticâ.

3. ESPEC|FTCAçÔIS DO OBTETO

Consta deste TeÍmo de Referênciâ ã êspecificâção técntcâ de gêneros atimentícios

perecívêis e não pê.êciveis do objeto desta ticitação coln seus respectivo§ quantitâtivo,

estimâdos paíâ o conrumo anuat, embasados na composição do, raídápios pÍogramados

Pâra o exercírio de 2025.

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Bairro: Centro - CEp 49.140-000
CNPJ: 13.'128.863/000í -90 Barra dos Coqueiros - SE
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q,t

4. EspEcrFrcaçÃo Dos trENs t euaNTtralvos
4.1 Coostitui êsp€cificãção dos produtôs:

Av- Moisés comês Perêira, no 16, Bairro: Centro - CEp 49.í40-OOO

ITEl,l

sFArôR o oEvEMESTaF acoNorc ôM;ô

OEVÊRA ESTAF DE ACOROO ÀS
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APEMSIOMATE SAI E Aç@M SEMÂOÇÁO DÉ ú.

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Bairro: Cenko - CEp 49.140-OOO
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros _ SE

(

W

rk
QüÊIT

ESTAT'O DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICÍPAL DE BARRA DOS COAUEIROS

SECRETARTA MUNICIPAL DE EOUCAçÂO

Av. Moisés Gomes peÍeiraf 1 , Bairro: Centro - CEP 49.140-0OO6

EMSAUGEM Á VÁCUO DÉ 1 KC

CRIANÇÀS MORES DÉ 12 MESES DE VIM

CONDIÇÔES NAS OUÁIS FOR
FONTE PROÍÊICÁ: PROTE M

CNPJ: 13. í 28.863/000í -90 Barra dos Coqueiros _ SE



ü
ta§lar

ESTADO DE SERGIPE
PRÉFEITURA iIUNICIPAL DÊ BARRA OOS COQUÊIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

FORMUU INFNT L OE SEGITfiÊNTO INDICÀMJANÂ
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

AGRICILÍUM Ô PROOUTO DEVERÁ SER TFÀNSFONMO OI. AcÔRõdtõi'_Asrc-Rffi-É

NTEGMT saBOR acERor * prhôra qudiee @iêu,zada, @iFrada. r00* sm

lo.ôn dnEÉ6 rnuo.!6io d'úo F-o dê va- oaDE vt{rs Dr
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ESÍADO DE SERGIPÉ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA iITUNICIPAL DE EDUCAçÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL OE AARRA DOS COQUEIROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

4.2 Sêrão eígldãs à[s) licitantê{sl clâsstficâdã{s) €m 1r (pÍtmêko) tutar, amostres de todos
06 il€n§ âos quais foi vêncêdora nos tance§, parã teste dê detustação conÍoÍm€ o aÉ. 11,
§ 6a, itêrh tv da Re§otução/cDlENDE N! 38/04.

4.2.1 As âmôstras dêverão ser êÍtreSues no pÍâzo máximo de 24h ívintê ê quatro horâsl
da solicitaçâo, em um úntco pacotê, com carimbo da firmâ pÍoponêm€, para efe vo de
identificâção ê, !e possÍvê|, identificâdas individuãtmêntê. As amostras não serão

4.3 Os produtos deverão estar êm ótimo estâdq as embatagêns nãô possuírem quâtquer
tipo de violação, oü seia, não devêm estar dânificados, amâssâdos, estufados, êntíe ouúas
âlterâçôes.

5. PBAZO, tOCAt E CONDIçÔt5 OE TNTREGA

5.14 ênÍ€ta dos produtos será dê forma quinzenal e/ou mensat, porém ã €nt.e& não
poderá êxceder 5 (cinco) dias útêis, contados â pârtk da expedicão da ordem de
foínêcimento, sob pena de seÍ advenido e posterioímenre penatizado, conform€ píevê â
cláusulaSqda minutâ do conúatojuntamente com â teine M.\33l2tl

5-2 O recebimênto dos píodutos, ou seja/ têneros objeto dertâ ticitaçãoestará condicionãdo
à confurência quântitativa e qualitativa paÍa â âceitasão finâÍ, obrigando-se â ticitânte
veocedora a substitut eventuais produtos quê não atendam às êspecificações ou eficácia
desejadas e que eventuâlmente tenhãm sido recebidos peto seryidor m unjcipat,

5.3 Os produtos serão rêcebidos:

5.3.1 PÍovisoriamente: pâía êfeito de posterior verificação de conformidâdê com as
especificaçõe§ §oli€itadas.

5.3.2 Definitivamente: ãpór verificação da quâlidâdê, effcácia e quântdade e ronsêquente
aceitação, no píâzo de 24 (vjnte ê quatro) horas âpór a aceitação provisó.ia. A PM-BARRA
DOS COOUEIROS poderá solicitâr â imediata substituição dê atgrm item que eíêjâ em
dêsâcôrdo com o rôli.itàdô

5.4 Os produtos devêrão sêí enÍegues quinêna tmentê ê/ou mênsatmênte nas Escota, dâ
rede municipal de ensino do Município dê Bâía dos Coqueiroe, nos enderêços abaixo
descritos, no horário dê 07h às 10 h, dê 2i à 6! fearâ. ou êm locat e horário dêvidãmentê
indicâdos pela secíetâria.

Av. Moisés Gomes Pereira, no 16, Baiffoi Centro - CEp 49.140-OOO
CNPJ: 13.128.863/000í -90 Barra dos Coqueiros - SE
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UNIDADÊS EICÔLAR€S - POVOADOS

Escolã Munl.lpal Gêlvâtriá Molra da SllE -Av. Aêka Rlo, §/N - Porcàdo Câtrâtd€ sâo !êbarião

Munl.ipâl Dêo.ltder ,osé perêke - prâtã Ântônto vâIdq s/N - povôido latohá

Es.olâ Muni.lpal PÍefêito iosé Múâ Ma.êdo - Rod. Êdlson IáEa, S/N - povoâdo Capoã

Ê$ola Munl.jpàl dÊ [duc!ão tílântÍ F.anclsco DomlíCos de Moura - praçâ dos EsDortes, S/Í{
-PovoadoÁtâlãlã ôç

UNIDADES ESCOTÂRES - CENÍRO

EMIF Prof€srora Crêua Gomês dos sãntos - Av. pãuto dê TâÍso, 96 - toteâmêÍto otiDar

vlâíâ Rlbél.o - Au Oltvêtra Mâitns, S/N

EMEF ProÍêserâ M.rili Moúre de Uma - Tr.v.losé dêÀlmeida,26 - roteaEénto MariEí

Marla LJglâ dos Sirtos Mourã - Àuà 8,2S5 -C.mtíh; da prãtã

rorEe Prâdo dê oll@irã -Âv. rosé de campor s/N-(ent.o

E.M. Marla Ralmunda ollvêtra nezêndê- iua pedro Rtcãrdo Nas.túêíto, S/N - Cênro

EMEI P.oír MâÍiâ do Céu Sâlês Ándrade -A!, ro5é Mota Mãcedo, VN -Cêntro

Cruz - Av. Moises Gomê5 pêretrâ, 2a0 Centrô

EMEI Professo.a D€l.uita da Co§tã Dãntas Sãnro§ -Av. Otlvêtra Martins, S/N

EMEI Est€r Martlns - Prãça tvoÍê Atves dos Sentos, S/Nr Residen.iat Marcêto O.da

Crkhe MunicipalAna dos Anlos sântos, Rodovlã DêsêmbârgãdorAntóntoXaviê.deAsstsrúntor
{st449). n" 369, Banro olidãr

*r$tr!'
ESTAOO DE SERGIPE

PRÊFEITURA IIII'NICIPAL OE BARRA DOS COOUEIROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

5.s Os produtos dê oÍigem anamâl deverão apíêsentaÍ o caíimbo do Serviço de tnrpeção
Fedêral{slF)ou Estadual (StE), quando da enúesâ dos mesmos no tocatde destino;

5.6 No caso de produto rêprovãdo no momento do recebimento, o forneredoí têrá a
obriSação de substituir o produto em âté 24 lvinte e quatro) hoÍâs, sob penâ de ser
advertido e posteriormente penati!ado.

5.7 Nadatâ de entíega, osprodutos não poderão estarrom menosdÊ 6 (sêis)m€ses do seu
pÍazo d€validâd€ a venceÍ ou conformê det.thado nâ respectiva esp€riffcação,

5.8 O transportê dos píodutos pereciveis dêveíá seí feito em caminhões fechados com
temperâtura adequâda/ atendendo as exigências daANV|SA.

5.9 O transpoÍte de p.odutos rêsfíiados e congetados dêvêrá seÍ feito em veícutos
irotéímicor ou refrigerados. A têmperaturâ dos produtos resf.iados dêverá permanecer
enúê 6"C e 1O'Ce a decongêlâdos entre ,18.C e -12.C âté o momento da entreta,

5.10 O CronoBrama dê entrega dêverá ser cumprido, ri8oíosamente, de âcoído rom as
solicitâções do Municipio,

a

Av. Moisés Gomes Perêira, no 16, Bairro: CentÍo - CEp 49..140-OOO
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Bana dos Coqueiros _ SE
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PREFEITURA IÚUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

5.11 É vedado acumulaí duas ou mais enkeSas dê prÕdutos perêcíveis no mesmô pêríodo,
caso ocora à empÍêsâ5êíá notificâda;

5.12 Ao municípiô caberá o dteito de rêcusâr a meÍcâdôria caso a mesma não atendâ às
exitências do padrão de qualidadÊ ou quãndo houver diveÍ8ência de peso, marcar,
quântidâdes e embâlagens;

5.13 Não seÍá pêÍmitida substituição de produtos ou marcas sem autorkâção prévia do
Município por meio do responsável técnico desitnado p€tâ Sêcretariâ de Educação. Câso
ocorra, a empíêsa será notlficâdâ, podendo sêr mu ttada e âté teÍ 5€u contíâto cancetâdo;

5.14 A ênÍega da polpâ de fÍuta dêvêíá seÍfeita êm veícuto isotéímico ou refÍiÂerado com
tempeíatura entre6eCe 10"Caté omomentoda entrega, e o5 sabores deverão ser variados
conformê rolicitação píévia do Município juoto ao fornecedor, dêvido à sazonâtidâde das

6. DAS PENALIDADE§

6.1ACONÍRATANTE podeÍá, taÍàntida a préviâ dêfesa, apticaras setuinres sançõês:

6.1.2 Multâ de mora no pêícentual coríespond€nte a 0,3% (ze.o vírsuta t.ês porcento)por
dia de âtraro no cumprimento das obÍigâçõe5 assumidas, incidentê sobre o vâtoí torat do
conkato/empenho, até . dãta doefetivo adimptemênto, resp€itando o timite de 10%sobre
ovalordo ConÍâto ou dàAta de Resisúo de pÍecos.

6.2 A multâ morátóÍia seíá âplicàda a paÍtiÍ do 2e Gegundo) diã útit dã inadimptênciâ,
cofltado dâ data defrnidã para o retular cumprimentoda obrigação.

6.3 Multa de 10% ldêz por cento) incidentê sobre o vator totatdo contrato/êmpenho, no
ca§o de inexecüção parrialdo objeto contratadq sem embarto dê indenizaçãodo, prejuÍros
poNentura câurados ao coNTRATANTE.

6.4 Multà dê 10% incidentêsobre o vãlor totaldo contrato/êmpenho, no caso de inexecução
total do objêto conúâtadq rêcolhida no prazo de 15 {quinzê) diâs rorrido§, contado dã
comunicação oficial, sêm êmbarro de indenização dos prêjuírcs porvêntura causados ao
CONTRATANTE.

5.5 Multa de 5% in€idênte sobre o vàloí rotâl do contrãto/empenho, no caso de
descum primento de obrigações conÍatuais.

6.6 Dêco..idos 30 {tíintã)dias coÍridos sem que â CONTRATADAtenhâ iniciado a píestação
da obrigãção assumida, estaÍá caÍâcterizada a anexecução conúatuât oü da Ata de RegisÍo
de Píeços, ens€jando a suâ rescisão.

6.7 A àplicâção dê multâ por inexecução contrâtuâl ou da Atâ dê Rêtistro dê preços
independe da multa moratória êventuãlmente aplicada ou em fase de apticação,sendo
aplirável cumulativamente.

6.8 Suspensão t€mpoÍária, de participação em licüâção e impêdiínento de conÍarar com a
AdminisÍação, poípíazo dêeté 2 (doislanos.

6.9 Declaração de inidoneidadê pâíâ licirar ou contratãr com a Administração púbtica por
até 5 anos ou ênquânto perduraÍem ôs motivos detêrmjnantês dâ punição ou até que seja

Av. lt4oisés Gomes Pereira, no '16, Bairo: Cenko - CEp 49..140-OOO
CNPJ: 13.128.863/0001-90 Bana dos Coqueiros - SE
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PREFEITURA IIII'NICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Bâra dos Coqueiros,l0 de Outubro de 2024.

Natalia Lohayne Di
NÍtridonista RT CRN 513668

Vanusâ Maria dê Souzâ Rito
Secretária de4ducação

eAv. Moisés Gomes Peíeira, no .16, Bairro: Centro _ CEp 49.140-OOO
CNPJ: 13.128.863/0001-90 BarÍa dos Coqueiros _ SE

promovida â rêâbilitação perant€ o Município, o quat seÍá côncedida sêmpre qoe o
contratâdo rêssârcir a Administraçâo pelos píejuizos rêsuttantes e após dêcorido o prazo
da sânçãoâplicâda com bâ5ê no incisoantêrior_

6.10 Conforme preconiza o Oecíeto Fedeíat ne 10.02412019, ffcará impedido dê contratar
com a Administração Púbtica, pêtoprazo de até05 (cinco)ânos, o ljcitânte que, convocâdo
denko do prazo dêv.tidadê de sua proposta:

6.10.1 Não âssinãr o rcnúato ou a âtã dereSisúo dê preços;

5.10.2 Não entreSârâ documentação exigida noêditat;

6.10.3 ApÍesentâr documentâç5o fahâ;

6.10.4 CausaÍ o atraso na exêcuçâo do objeto;

6.10.5 Não mantiveÍ a píopo§ta;

5.10.6 Falhâr na execução do cont.ato;

6.10.7 ComportaÊsê de modo inidôneo;

6.10.8 Declarâr informações fatsâs; e

6.10.9 CometeÍ fraude Íscat.

6.114s sançÕês aqui previsras são independentes ênúê si, podêndo sêí âpticadâs isotádas
ou cum ulãtivamênt€, sem pr€juho deoutras medjdas cabíveis.

6.X2 Em qualqueí hipót€se de apticação de sãnções sêrá ãssegurâdo a CONTRATADA
vencedo.a o contíaditório e â ampta dêfesa.

6.13 
_Notificado do processo pa.a apuíâção dê p€nalidade, a CONTRÁTADA poderá

mânifestar-se em até 05 (cinco) diàs úteis. No caso de dectarâção de inidoneidade o prazo
para manifeíâçãoserá dê 10 diás corridos, de aco.do com â 1ei14.133/2021.

7. D|SPOS|çôE5 FtNAtS

5.1À Pref€itura resêrva-se o direito de impugnár os produros êntíêgues, mêsmo que por
alSum motivotenha sido ãdjudicâdo equivocãdamente, §e esse não estivêr de acordo com
as êspecrÍcaçóês têcnicâs desteTermo de ReÍerênciâ;

5.2 A li.itânte ficâ obrjtada â entregar os produros objeto deíe Têímo de Referêncià de
acordo com as êspeciffcâçÕes soticitâdas, não se admitindo quâi§queÍ modiÍicações sêm a
prévia autorização da PM-BARRA DOS COeUEtfiOS.

Íftufi
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PREFEITURÃ MUÍ{ICIPAL DE AARRA DOS COQUEIROS

DEPARTAMEÍ{TO DE PREGÃO

o . tocâ z.da nâ

Earra dos Coqueiror E tâdo de s€relpê, jnscrltâ õo cNpJ sob o ns.

Bâirro: centro. na cidâde de

nê§te ato repre§êntada pêlo + o Sênhor
conslderando o juttãmento do pREGÃo ELEIRôNrcO n JZO21y'pMsC, pâtã

ReglstÍo de PÍeços, e ã§ua respectivã homotogação, RESOLVE reglst6ro§ prêço§ das emprêsa§, atêndendo
a§ condiçôês prevktas no in§rrumênto convocâtório e âs constãntês d€sta Ata de ReSt§trô de preço§, de
acordo com â classlficação po. eta§ ât.ânçadâs poritem, ãtendendo ãs condições prevista§ no tnstrumênto
Convocatórioe asconstantes dêstâ Ata dê Regktro dê preços, sujeitando-se as pânês às normas constâmês
da Lej n.e 14.133, dê 1, de abrit de 2021, Decreto Mú^icipat 1gOl2O24, ê em .onformidade com a§
disposições a sêguir.

1. DO OBJEÍO

ô A presente Ata tem por objero o Registro de preços destinado à
, êspe.ifacâdo(sl no Têrmo de Rêfetência, anexo do edttotde

Licitdçilo ne /2024, queé párte intêgrante dêstã Ata, ãsím como as propostâs cujos pr€ços tenhâm sido
rê86trado!, lndêpendentemenre de trân§criçã0.

2. DOs PREçOS, E§pEClFtCÂçÔEs E QUANITATTVO§
. Conformê detalhâmenro abaixo.
3. óRcÂo(sl GERENCIaDoR E paRTtclpar{TE(s)

ô O ó.9ão g€Íenciador será a Prêfejtura Municipat dê p,ar.a dos Coqueiros_
4. OÀADESÂOÀATA D€ REG|5TRO DE PREçOS
. Duraítê ã vigênctâ da ara, os óíBãos e âs êntidades da Adminisrração púbtica fedê.ãt, estaduât, distrirâtê

municlpãlque não pa.ticiparâm do procêdimênto.te lRp poderão aderi. à ata de regktro dê preços na
condlção de Íão participântes, obseNâdos ossegulntes reqúhitos:, apÍesentâção de justiflÊãtiva da vãntatem dâ âdesão, inchsive em situaçõês dê provávet rtesabâstêcimento
ou descontinuidade d€ serviço público,

r demonstração dê que os valorês registrâdos estão compatívêts com os vãlores prã{cãdos peto mercado nâ
foíma doart.23 da Leine 14.133, de 2021; e

' coo.ulta e âceltaçâo prévias do ór8ão ou da entidade gerênciadora ê do ÍoÍnecedor.
. A autorização do óígão ou entidôde gerenciâdora ãpênas será rêãli2ada após a aceitâção dâ adesão p€to
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' o óGâo oü entidade serenctadora poderá íêleitar âdesôes càso etas possam acanêtãí prejuízo à êxêcuÉo

dê sêu! próprlos contratos ou á sua capacidadê de gerênciamênto_
o Após a ãutorização do órgão ou dâ êntidâdê gerênciãdora, o órgão ou entidade não particjpante deverá

efetivar a aquisição ouâ contratâção soticitâda em ãténovênta dàs,ob5êdãdoo prazo ae vtiancra Aa ata.o O prazo de quê trarâ o subirem ânterior, rêlêtivo à efetivação dâ contraraçâo, podêrá s€r proíroFdo
êxcepcionâlmentê, mediânte soticitação do órgão ou da entidade nào participânte aceira peto óryão ou
pela entldade gerenciadora, dêsdê que íêspeitâdo o timite temporat d€ vieêncià dã ata;ê registro de

ô O ór8ão ou a enüdâde podêrá âderir a jtem dà atâ de regisúo de preços da quat seja inte8ranre, na
quâlidàde dê não pãrticipante, pârâ aquetes trens pâra os quajs não tenhâ quanti;tivo ;sistrãdo,
obsÊryados osrequisltos do itêm 4.1.

0ôs limitês parâ as adesôes

Vedãção a ãcréscimo de quãntitativos

. É vedado efetuâÍ acrésctmos nos quantitativos fixádos na ãtô dê regiíro de preços

As aqulsiçõês ou cont. taçôês adicionâis não poderão êrceder, por ór8ão ou entidadê, â ciflquênrã por
cento dos quantitativos do§ Ítêns do insrrumento convocâtório reSistrados nâ ât. de rêSistro d€ preço,
pâra ogerê.ciadoíe pãÍã os paructpàntes.
O quantitativo decorrente das àdêsões não poderá êrceder, na totatidã.te, .o dobÍo do quântirativo dê
cada item reSi§trado na arâ de reghtro de preços para o gerenciâdor € o§ participântes,
independentemênte do número de óÍgãos ou entidades não parricipantes que aaerirem à ata ae ieetstro

Para aquislÉo emergenciât de mêdicãmentos e mâtêrlat d€ consumo médico-hospiratar por órEàos e
entadàdes da Admtnistração púbtica f€derat, estaduat, dlstrltat e municipât, à âdesão à ata je registro de
preços gerêncladâ pêlo Minlstériodâ Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
A adesão à áta dê.etistro de preços porórgão5 e enldades da Admanistráção públtcâ estaduat, dhtritate
municipal poderá ser exieidã para fins de transíerêncaas voruntáriás, não facando srjêita ao rimrtê de que
trâta o item 4.7, desde quê seja destinadâ à execução descêntratizada de programa ou projêto federalê
comprovâda â compatibllid.de dos pregos rêgirtrador com os vatores praíc?dos nô mer.ado nafo.mâ do
â.t.23 da reine 14.133, dê2021.

5. VALTDADE, rORMÀuZAçÃO DAArA DE SEGISTRO DEPBEçOS E CADA5TRO RÍsÉ[Vo A validâde da Ata de R€gistro de prêÇos será dê 1 (um) ano, contâdo a pãrtk do primeko dia útit
subsequente à dãtâ de divutgação nô pNcp, podendo ser prorrosada poí isuat peí;do, mêdiaíte a
anuência do fornêcedor, dêsde quê comprovado o prêço vantaioso.. O contrato decoríênte da at. de regktro de preços terá sua vi8êncja estâbêtelida no próprio inrtÍumento
contratuâl e observãrá no momento dã contratâção € ã cada exercÍcio financêiro a dispo.ibitidade d€
.réditos orçâmentártos, bem como a previsão no ptano pluria.uat, quando utkapassar i (um) exercicro

. Nâ formalizôção do contrâto ou do instrumento substituto devêrá haver â indicação da disponlbildade dos
créditos orçamêntáÍios respecÍvos.

o A contrát.ção com os fornecêdor€§ reghtrados nã ata será formath.da p€to órgão ou peta ênfldâde
interêrsãda por intêmédio de instrumento contÍatuât, emhsão de norâ de ;penho de despesã,
aütorkação de comp.. ou outro in§trumento háb , coÕformeoart.95 da Letn! 14.133. de2021.
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ANEXO II

MINUTA DA ArÁ Dt Rl G|5TRO Dr pREçOS N.o .........

PrÉ-fêlht6 Munklpâl de Barrâ doÉ Coquêko.

Endêrêço:

Bâ.Ía dos Coqu€lÍo./SÊ
Rêpresê ânt€ t"egal _
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DEPARTAI.IET{ÍO DE PREGÃOt O instrumento contrâtuat de que tratâ o item 5.2. dêvêrá §er as§inado no prazo dê vatidade da ata de
íegisko de preço§-

. Os contrâtor decorrêntes do sisremâ dê regisko dê prêços podêrão ser âttêrados, obsê ado o an. i24 da
Leine 14-133, dê 2021.

r Após â homologâção dã licitação ou dã comratação dirêta, devêrão ser observadâs âs seguintes condiçôes
párâ íomaliraçáo dà ata de registÍo de pleços:

. Serão r€gkúâdos nã ata os prêtos e os quântitativo§ .,o adjudicâtário, devêndo ser obsêrvada a
possibllidâd€ de o licitante oferecer ou não p.oposta êm quantitâtivo infêrior ao máximo p.evisto no
pdilsl e sê obrigarnos limites delaj

. 5êrá incluído na ata, na forma de anexo, o rêgistro dos ticitântes ou dos forn€cedores qu€:t Acêitarem cotâ. os bens, âs obras ou os servlços com preços iguâjs ãos do âdjudicãtário, observâdã â
classificâção da licitaçãô; ê

. lúantiv€rêm sua propost. orjginal.
, será rêspeltada, nas corkarações, â ordem de €tasstÍícaÉo dos ti.irantes ou dos fornêcedores registrôdo§

. o rêeistro. que se refere o jtem 5.4_2 têm por objetivo aÍormãção dê cad.srro de reserya para o caso de
impos5lbilidade dê àtendimênto peto signatárlo da ata.

. Para ílns d. ordem dê classificâção, os tlcirantes ou fornecedorcs que aceirârem reduzir suas proposrâs pa.a
o p.eço do adjudicatárlo anteced€rão aquetes quê ma.taverem sua propostâ originât.

. A hâbilitatão dos licitãntes qoe.ompoáo o €âdâsrro de reserva a que re rêf€re o ítêm4.2.2 somênteserá
efêtuadâ quando hoirvêr necessidade de contratação dos ticitantes remanescentes, nas seÊuint€s

. Quando o licitânte vencedor não assinâr a ata dê retistro de preço§, no prazo e nas condiçõê§
êstâbelecidosno edit /; e

' Quando houver o cancelâmerto do registro do licitantê ou do regisko de preços nas hipót€sês previstas no
item 9.

o O preço registr.do com indlcação dos ,i.itantes e fornecedoíes seá divutgado no pNCp e ficará
disponiblll2àdo durânte a vitênciâ dâ at. de registro dê preços.

. Após â homoloEação da licjtação ou dà contrâtação diÍetâ, o ticitante mãh bem c,ãssificado ou o
fornecêdor, no caso dâ conrratâção direta, será convocado pãía assinar â âta de re8istío de preços, tro
pr.zo e nas condiçôes e§tâbetecados noedltatde ticitâção ou no âvho de contÍat.ção dirêtà, sob pêna dê
decakodhelto, sem prêjuÍzo das sanções previstasna Leine 14.i33, de 2021.. o prâzo de convocâção poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por jguat perÍodo, mediânte soticitâção do
licitante ou íohecedor convocãdo, dÊsdê que apresentadã dentro do p.azo, dêvidemeotêjusrtíicada, equê
a just,fi.âtiv. seja a.êitâ pela Adminiskação.

" A ata de resistro de prêços será assinâd. por mêio de assinatura digitat ê dtspo.ibítizadâ no sistemâ de
Reglstro de Preços.

. Olando o convocado não âssina. a ata dê regtstro dê p.êço, no prâzo e nas condiçôes e§tabetecidos no
€ditalol] noaviso de contratação, eobs€ruado o disposto no Ítêm 7,obs€.vãndo o Ítem 5.7 e subtrens,ficã
facultado à Adminkkação convocaí os ttcjtantês remanescentês do cadastro de resêrva, na ordem dê
clâsslíicação, pâra Íâzê-lo €m isuâtp.ãzo e nas condiçõ€s propostas p€to p.imetro ctâssjflcado.

. Na hipótese de nenhum dos licitanres que kata o item 5.4.2.1, aceitar ã contratação íos termos do itêm
ânte.lor, a AdmiÕlstração, obserÍados o vâtor esrimado ê sua eventuãl âtuatizâção oos tetmos do edítol,

. Convocãr para íegociâção os demah ticitantês ou fornecêdores remanêsc€nres cujos preços forâm
íegistEdos sem rêdução, obseívada a ordêm de ctassiticação, com vistn§ à obrenção de preço methor,
mesmo que âcima do preço dodjud,tatáÍjoj ou
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' adjudlclr e flrmar o conrrato nas condiçôês ofertada§ petos Icttântes ou fornecedorês remaôescenres,
atendlda a ordêm €lâssificatória, quando frustrâd. ã negoclãção d€ mêtho.condtção.

o A €xistência dê prêços re8iskãdos impticàrá compromisso de fornecimento na5 condtçõe, êstaber€cida,
mas nãoobrigaráâ Adminiírâção a contrâtâr, facuttédâ ã reatizâção de ticftôção espêcífica pâra á.quisição
preiêndidã,desdeque devidamenrêjurtificadã.

6. ALTERÂçÂO OU ATUÂIIZAçÃO DOS PNEçOS REGISTRADOS
ô Os preços registrâdor poderão rer atterados ou atuaftzâdos em dêcorrênciâ de evênnjat .edução dos preços

prâticados no mêícndo ou de fato qüe êleve o custo dos bêns, das obrâs ou dos serviços registÍados, nas
sêguintê§ sjtuâções:

. Em caso de forçâ major, ca§o ío.tuito oü fato do pÍíncipe o., êm decorrência de fatos imprevisivêis ou
previsívêls de consequênctâs Incatcutáveis, que iôviabitizem a execuç5o da atâ tãt .omo pàcr!ãda, nos
têrmos dà rlíBa "d" do inciso I do caput do an. 124 dâ t.êina 14.133, de ZO21;. Em câso de crlâÉo, âlrê.aÉo ou exrinção dê quaisqu€í triburos ou encarSos teSais ou a supeÍvêntência dê
dispoíçôes legãis, com comprovâda r€pêrcussão sobre os preços íeghtradÕs;. Nâ hlpótesê de prevtsão no edttât ou no âviso de contratação diretâ dê .táusula de reajustôm€nto ou
repâduação robre os preços rêglstrado§, nostermos da Leinc 14.133, de 2021.. No Ê.so do reajustâmento, dêverá ser re§pêibda a .ontagem da ânua dade e o Indice prevtstos paÍa a

. No câso da íêpa.tuâÉq podêrá ser a pêdido do tnteressado, conforme criré.ios definidos para a

7, NEGOCIAçÃO OE PREçOS AEG§TRADOS
o Nâ hipótêse de o preço re8istredo tornâr-se §rpêrior âo preço praric.do no mêr.ado por motivo

erperveniente, o ór8ão ou enttdade gerencladora€of,vocará ofornecêdorpara nêgoctãrâ redução do prêço
registrado.

' Caso não aceitê reduzir seu preço aos vatorcs praticâdos p€to mê..ado, o fornecedor será tiberado do
compromisso assumido quantoâo item registrado, sem aplicâção d€ penâÍdad€s ãdminlstrativas_

' Na hipótese prêvista no rtem anterror, o geÍênci.dor €onvocará os fornec€dores do cadâstÍo de reserva, na
ordem de classificação, para vêrlffcãr se aceitam íeduzn seus preços âos vatores de mercâdo ê não
.onvo.ará os ljcitôntesou fornecedo.es quetivêrâm seu rêghÍo câncêtôdo., Se não obtiver êxlto nas nêgociaÉes, o órgão ou entidadê gerenciadora procêderá ao cancêtamento dâ ãta
de reelstro de preços, adotândo as mêdidas cabtveis para obtençãode contrataÉo mãis váhtajosa.

' Na hlpóte5e dê .edução do preço rêsistradq o serenciador comunicará âos órs5os ê às enlidãde, que
tiverem firmâdo contrâros decorrêntes da ata de .êgtsrro de prêço, pâra que av;tiêm a conveniência € ã
oportunidade dê dirigênciarem nê8.ciação com üíasà arteração conr.atuâr, obsêrvado o disposto no art.
124 da Lei ne u.r33, de 202r.

r Na hipótesê de o preço de mêrcãdo torrâFse supêrior ao pr€ço reeiskãdo e o fornecedor não poder
cumpÍÍ as obrigaçõês estabêteêldàs nã âta, será fôcuttado âo fornecêdor requerêr ao gêrêociador â
âlteração do pÍeço redskâdo, m€diânte comprovaÉo de Íato srrperveniênte que sup;5tamente o
imposslbllite dê cumprir o compromlsso.. Nestê c.so/ o Íomêcedor enrãminhará, juntamente com o pedido de atteração, a documentação
comprobâtórla ou â ptãnithà de custos que demonst.e a inviãb idade do preço regtstrado em íetação às
condiçõês inicjalmente pactuâdas.

, Não hipótes€ de não comprovação dã eristência de fato superveniente qu€ invtâbitize o preço regtstrado,
o pedido será indeferido pelo ór8ãoou entidadêserênciadora ê ofomecedor deverá cumprtr;s obrtsações
estabele.jdas na ata/ sob p€na dê cancetâmento do §eu re8iíro, nos termos do itêm 1, sem prejuÍzo das
sânções prêvistas nâ Lei ne U.133, de 2021, e na teglstação âp,icávet.
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Na hipótêse de cancelamento dô rêgisrro do fornecedor, nos termos dô item antertor, o ger€nciâdor
convocará os fornecêdore5 do cadôstro de reservà, ôa ordêm de ctass,ficâção, pãrâ vêrifica;re a.êitãm
manterseus prêços .êgkúados, observado o dispo§to no itêm 5.7.
5ê nãoobtivêrêxjto nas nêgoclâções, oórgãoou enridãde 8êrenciadorã procederá ao can.etamêntoda atâ
dê rêgktro de preços, nostermos do item 4, e âdotâ.á as mêdidas câbÍvêis pa.ã a obtênção da contrâtação

Nâ hipótese dê comprovação da mâjoração do p.eço dê mercâdo que inviabiti2e o preço íêtiskado,
confo.mê prshto no item 2 e no item 7.2.1, o órgão ou enfldõde gerenciadoÍà atuatizârá; preço
rêgi5trâdo, de acordo com a reatidad€ dos vâtore§ praticado§ peto mercado.
O óígão ou entidade gêreoci.dorâ @municârá aos órgãos e às ênfldades que tiverêm firmâdo contratos
deconentes da ata de regktro de preços sobre a efetivâ atteragão .to preço reSistr.do, parâ que ãvatiem a
necessldade de ãlteração contraruat, obs€rvado o dtsposto no art. 124 dâ têt ns 14.733, de 2021.

8. REMANE,JAMENTO OA§ QUANIIDAOES RIGISIRÂDAS I{A A1Â OE REGIsTROOE PREçOS
ô As quántidadês prwistas pãrã os itens €om prêços regiskadós nas atâs de registro dê preços podêrão ser

remãrcjãdas pêlo ó.9ão ou entidãde gê.enciadora entre os ór8ãos ou as entidâdes pârti.ipantê. e não
pârticipânte§ do .egi§tro dê preço§.

. O remanejamênro somentê poderásêrfeito:

. De órgào ou entidad€ participarte paía órgão ou êntidade parricipante; ou
' De órgão ou êntidade partiÊipãnte pârâ ó.gão ou entidâde não pãrticipãnte.
o O órgão ou entidadê gerenciadorâ que tivêí êstimado a5 quantidâdes que píêtende contratãr será

considerado pânicipantê para efeito do .€manêjamento.
ú Na hipótêsede remanêjamentodê órgãool] êntidadepaútcipante pârâ óGão ou entidade não pãrticipante,

serãoobseNâdos os timites previstor no 32 do Decreto ne tt_462, de 2023.
. competlrá ao órgão ou à entidâdê E.rencladoÍã autorlzar o r€mânejamento soti.itado, com ã Íedução do

qüantltativo inicialmente infomado pêto órBão ou peta entidade pârticipânte, desde que haia prévia
ânuência do órgão ou dã eíttdade que sofrer redução dos quanrirativos InfoÍmados.

o Caso o remanejãmento sejâ íeito entrê órgãos ou entidadê§ dos €stado§, do Distrito Federat ou d€
MunlcÍpios dhtlntos, câberá .o fornecedoÍ benêftciárjo dã ata de re8tstro de preços, observãdas as
cofldÍçõês nel. estabêlecidas, optar pêta acêitação ou não dofomecimento decorrenre do rêmãnejamênro

o Na hlpótese da €om p.a cenrrâliràd., não hãvendo indt.ação peto órgão ou pêta e.tidadê 8ê.enciadorâ, dos
quantltativos dos participântes da compra centrâtiuada, nos termos do ttem 3, â distribuição das
q!ântidadês pâra a execüção de§centraltzada sêrá pormeiodo remãnêjãmento.

9. €AI{CETAMENTO DO REGTSTRO DO UCITAI{TE VENCEDOR E DOS PREçO5 REGTSTRADOS
ô o rêgktro do fornecedor sêrá lancelâdo peto serênciàdor, quâíldo o fomecêdor:. Des.um prir âs cofldiçõês da atadê retistro dÊ preço§, sem 1noívojusflftcado;. Não Íetirarâ nota de empênho, ou instrumentoequivatente, no prazo êstâbetecido peta admintírâção sem

jusüficativa razoável;
. Não a.eitar manter seu preço registradq na hipótesê prevista no ãrti8o 27, § 20, do Dêcreto no 11.462, d€

2023; ou
. Sofrer sânção previlta nosin.isos tttou tVdocaprr doârt.156 da teino 14.133, dê 2021_. Na hipótese de aplicrção d€ sânção prevista nos iocisos lÍ ou tV do caput do ârt. 156 da Lei no 14.133, de

2021, caso a pêÍrâlldade aplicôdâ ao fornêcedor não ultrapasse o prazo de vigênci. dâ âtâ de Íegistro de
preços, poderá o órgãoou â êntidadê BêÍenciadora pod€rá, mêdiante dechão fundamentâda, decidkp€la
haoutençãodo registro de preço§, vêdadas contrataçõ€s dêrtvad.s dâ àrá ênquanto pe.durarem os êíeitos
dasãnção.
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O cancêlàmento de regisrror nas hipóteses prevtstas no ttêm 1s€rá formalizado pordespâchô do órgão ou
da entidádê gerenclâdorâ, gârantidos os princíptos do contradttóraoê da ampta jêfera.
Na hiÉte5e de .âncelamênto do Íêgtstro do fomecedoí, o ór8ão ou â enfldade gerênciâdora podêrá
convocar os licitâ.tes que compôem o cadastro de resêíva, obsÊrvada a ordêm de ctassifirâção.
O cancêl.mento dos prêços regiskâdos podêrá ser reâtizàdo pêto Serenciâdo., em detêrminada atâ de
rêgistro de preçot totâlou parciâtmênte, nassêtuint€s hipótesês, desd€ qle dêvidamêntê comprovâdâs ê

Por rã.ão de lnt€resse púbtico;
A pedido doÍornecêdor, decorrente de caso fortuito ou Íorçâ maior; ou
Se, não houver êxito nâs neSo€iâÉes, nãs hipóteses em que o pr€ço de mercado tornar-se supê.iôr ou
lnfêrior ao preço regjstrado, nos termos do ãrtiSos 26, § 3e e 27, § 4s, ambos do Dêcreto na 11.462, de
2023.

IO.DÀ§ PENAI-IDADES

. O de§cumprimento da Atâ de Reghtro d. preços êns€jará âpticação das p€natidãdes eíabêlêctdas no êdlrot. As sãnções tâmbém se ãpticâm âos integrântes do cãd.stro de reservâ no registro de preços que,
convocôdos, não honrarêm ocompromí§so â§sumido injustificadâmente após terem .s§inâdo a ara.o É da competÉncia do gêrencaâdor ã aplicaÉo dâs penatidadês decoÍrentes do descumprimento do
pactuado nesta atã de reglst.o de pr€ço {arr.7., jnc. xlv, do Decreto ne 11.462, de 2023i, e,(.eto nas
hipóteses em que o descump.imênto disser rêspeito às @ntÍatâções dos órgãos ou entidádê partacipãntê,
cãso no qualcâb€rá âo respectavo ó.gão participãntê â aplicâção d. penâtidâde (art.8., tnc. tx, do Decreto
ne 1L462, de 2023).

o O órgão oü entidadê pãrricapânte deverá .omuni.ar ao órgãô 8erenctãdor qüâtquer das ocoírênciã5
previstas no item 9.1, dâda a nêcessidade de in§taurâção de píocedimêntô para cancetamenro do rêgistro

11.COrOçÔES GÊRAts
o As condiçôes gêíais de êxêcução do objeto, tâi§ como os pr.zos pâía entregâ ê receblmênto, a§ obrt8âções

dã.administraÉo ê do fornecedor rêgistrãdo, penâtidadês e demâts co;içóês do ajuste, ên.onrram-se
definidos no Termo de Refêrência, ANExoÁOFO/IÁL

ô No €aso de âdjudiGç:o por prêço globat dê trupo de itens, ó sêrá admiída a .ontratâção de pârte de irens
do grüpo sê houvêr prévia pêsquka dê mercádo e demonstração dê ,ua vantagêm pãra o órgão ou â

E !o. estãrêm, a§sim/ justa§ e contrãrâdas, as pârte5 â§sinâm o prêsênte, em duasviasdê tguatteor e form4
nâ presençâ de duas testemunhãs.

Barra dos Coqueiros, SE,_de_de__

>.
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MINIJTA DO CONIRAÍO

MINUTA OE CONTBÂTO DE FORI{ECIMEI{TO DE GII{ÊROS
ALtMEt{Tícros qUE ENÍRE 5t CELEaRAM o Muilcípto DE

MODELO. É5TAOO DE SERGIPE E A EMPRESÀ

CONfORME

Pelo presentê Insúumento particular de Conrraro de roínêctmento de Gêneros A[menríctos.
reunkam-se, de uln lado o MUr{rCÍPtO DE - E§tado dê sêrytpe, pessoa lurídtcã de Dirêtto
Público, com êndêreço à n' r Centro Modelo, CNPI rob n'

doravantê denominadâ simptesmenre cot{ÍRATÂ TE, àqut
rePresentâdo pelo seu Prefeito Múnlclpal S(A)a
maior, c.pâr, resldentee domlclliâdoÍ.) à_ nr . cêntro,
ne§ta cidâdê, ponador do RG ne sSP/_ ê do CPF nc ...........''.-..--.........................-
do oúro bdo â empr€sa edlada à ru.

Enado de 

- 

Inscrha no CNPJ n.
aqui repre§entada pêlo seu +Síâ)r

brasllelro(a), .- proÍi5são _ residente e
domlclliãdo(a) na cÍdâde de - doravante denominadá simDlermênte
COiIFúTAOA, têm justo e contrât.do o lntegrel cumprlmento das cláusubs e condiçõ€r ã 5eguk:

cúusutÂ pRtMEtRÂ -oa FuilDAMExTAcÀo

1.1 - O presêntê êoúr.to vincula-s€ às dêtêm inaçõês da tei ne 14.133/2021 € peto DêcíÊto Montcipat
na ____JZO-, as êxi(.êr.ias ê condiçôes geràh do Edhal da Ucitaçro modattdade pregão Etarôntco
n' ___-.j12O24 e a propo9Í.À elãboíãda pêla CO ÍRATADA, passando tât. documcfltos, à fârerem p.rte
intê8rânte do pre§€nt€ in§Eúmento pal? todos os fins dê dketto.

cúu5!tÂ SEGuÍ!DA - oBJEro

2.1 - Constltul obj€to da pre.entê contrato o íooív,ooúúoa,oorÍrôoooEooooooor:

cúusutA TEf,cEIRÁ - PiEco

3.1 - Pêlo fomeclm€nto, a COlrÍIRÂTÂllTE patará ã CO||ÍRÂTÂDA a tmponância totat dê R§

de aclrdo com âr êspecmcàçõêr,
quantidâdes e valores abaüor
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cúusu|.Â oUARTA - coNDIcOEs oE PAGAME?iTo

4-l - 05 pagamêntos serâo efetuâdos â cad. entrega, no vator corÍespondêntê a(r) Ord€m{ns) de
Forneclmênto comprovàdâmênte atendlda§, mêdtante ãpresentã9ão do5 setuint€s documentos:

4.1.1 - Ordem(ns) de fomeclmento,

4.1.2 - Not (s)rls.al(ls) corespondent€(§) à(!) ordem(ns) dê fome€im€nto, atestâdâ e Iqutd.da peta

4.1.3 - Provâ de regülarldàde lunto.s Fazsndas têderâte tN§, Estâduate Muni.ipateao fGTS;

4.2 - Hâvêndo dlsponlbllldâde flnanceira ê cumpridas as íormittd.des, o Muntcípto dê Modeto
.fetuârá o p.tam€nto dâs fâturas até o déclmo dta úütda ãprêsêntâtão da5 m€ínas na Têsourrriáda

4.3 ' O pâg.mento d.s obrlgàçõss relatlvas ào contrato deve obedê.êr e cumprir a ordem cronotótlca
da5 d.tas dâs resp€ctivas exlgênclar, a teor do quê dtspô€ o an.7e§ 2e,lnctso It, d a lci oe 432O1t964,
art.141,dã Ld nr 14.133 /21.

cúusutÂ outNTA - EoNTE oE RtcuRso

5.1 - Os Recuísos Flnôncelros parà pagâmênto dos seívtços rê$hantes deste Contrâto rão ortundos
do: órgão: s{oooo,'ãrÕoooüro.s{<x

clÂusut tExT -tlo RE tusTE

6.1 - O prêro propostoéfi(o € lneâJusrávêI.

cúusul sÊÍrMA - pa vtcÊÍ{cta

7.1 - O prE€nte cont ato lnlclará su. vlgêncla na darâ d€ s!â asstôaturà e encêrràrá no dt. _ de

- 

de 20.- como tâmbém todas .§ obrlgaçõ6 ê responsâbllldãdes aqul eíâbclecidâs.

cúusura otTAvÂ - po pRÂzo/coriotcôEs/toctL pE EmREcÂ/REcE MErro

8-l - A entrêgá r€rá feltâ dâ .êSulnte ÍoÍmâ:

8.1.1 -OsBêneros per€ctuêlsserão ent €gúesqutozeoâtm€nte,

8.1.2 - O§ gêneíos não p€í€cívels sêrão entretues mensalment€;

8.2 - A Autorld.dê Competênte elpedhá Ordêm de Foínectm€nto e êncárntnhará â COITnÁTADÂ.

E.3 - Rêc.bldas âs Ordêor, a COi|TIÂTÂDA €ntr€tará os produtos d€nt.o do pra.o de OS (clnco) dtàs
útels, acompônhados do3 §€gulnter do«m€nros:

8.3.1- O.dêm dê fom€clmento;

8.3-2 - Notâ fl!.âl;

8.3.3 - Comprovantê dê regulandadê ,l]nto às fãzendas F.dêrat, Eíaduâl e Müntctpal;

fl§
ffi.Fx

rrtM EsPEoFlcÁçÁo
I 

UND 
I 

aÍDE I M^RcÂ 
i 
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8.3.4 - comprovântê de reSularidadêjunto a Previdêncla Sociãte âo Fundo de Garanüa por Tempo dê

8.4 - A entre* §ê dará 
.1.",."1,ü.l"narr. ",",",0",,

8.5 - Os produtos de oriSêm ãnimãldwerão aprêsentar o carimbo doseÍviço dê tnspeção Federat(StF)
ou EstaduallslE), quandoda entrêga do5 mesmos ho Atmoxârifâdo Municipât;

8.6 - o recebimentodãFse-á de acordocom o disposto no ân.t4o, t\ o e b, d. tei FedeÂt n Mjl3/zt.
8.7 - Os funcionários do Almoxaríhdo Muíicipat ãtestãrão o recebimento dos atim€ntos âtrâvés de
ãpo5içãode carlmbo na Nota Fis.âlj

8-8 - Depois dê atestada(s), â(sl Nota(sl Fiscat{ts} mas mesmãs serão encaminhâdâs à prefeitura
M unicipâl juntamentê com os documentos que à(r)acompanhâm para [quidaçãoe pagamênto.

8.9 - No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedoÍsubstituirá o produto
em âté 03 (três)dias corrldos-

8.10- Na datâ de entrega, os produtôs não poderão estar com mais dê 20% (vinte por ceõto) do sêu
prazo d€vâlidâ.le decorrido, oprâuo será verificâdo porocasião da êntrega, e dêvêrá estar de acordo
com o estabelêcido no Edital e §eu§ Anexos.

CLAU§UI.A NONÂ. DAs PEIIALIDAOES

9.1 - A' sançôês .ontratuais seÍão: adv€rténdâ; mutte; impedimênto dê úcitar e Contratar e
dêclaração dê iÍrldoneidade para llcltarou contrâtar, confoÍme prevtsão no Arr.156 dã têtfederatne
74.133121_

00.m.00.0 ----_-*---o0m_00.m ------
cúusur.Â pÉoMA PRIME|RA - pÂ ExEcucÂo po coÍ{TnaÍo

11.1 ' A execução destê contrato, bem como os casos nêtê ohtssos, Íegutâr-se-ão petas ctáusutas
contrãtuak e pelos preceitos de diretto público, aplicando-se-lhes, suptettuamente, os prtnclptôs da

ú003[i(i
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Têoria Gêral dos Contrâtos e as dtspostções de diretto privado. nã forma do ârtiBo 92, inciso XVt, do
mêsmo Diploma Legal.

cúusutÂ DÉctMA SEGUNDÂ - oas oBRtGAcôEs E REspoNsÂB[JDADEs
12.1 - Dos ên.aÍgor dâ CO TRÂTÂNTE:

12.1.1- pêrmitk o âcesso detunctonáíos da CONTRATADA nasdependênciâs da CON]RAIAITE, para
â entrê8a das notãs flsc.i§lÍaturâs e oúros documento§;

12.1.2 - prcstar as informaçôes e os êsctarecimentos aflnentês ao Íomectmênto que venhâm â ser
soll.itâdos pela CON] RÂTÂDA;

12.1.3 - lmpedk que têrceiros executem o fornêclmento objêto deí€ contrãto;

12.1.4 - efetuar or patamêntos devidos pelo fomecimêntô dos atim€ntos, desde quê cumpridas todas
as êrl8ênciâs do contrato;

12.1.5 -comuôicar, ofictatmente, à CONTRATADA quâlsqueÍ fâthâs ocorrida§;

12.1.6 expedr âs ordens de fornecimento e encaminhâr a CONTRATADÂ em tempo hábit ao sêu
pêÚêlto atendimento.

12.1.7 - fls.ãlizâra êxecução ê âpttc.r as pênâ dades estãbetecidas neste contrato.

12,2 ' Dos EncâÍBor da COITRÁTADA:

12.2.1 - Fo.necer o objêto ábalxo na forma e condtções estabêtêctdâs no Éditat ê seus anexos,
obr€rvadã su. propostâ.

12.2.2 - s€r r€sponsável, em relação aos sêus empregado§, por todas âs despesas dêcorenres da
exê.ução de§tê contrato, tât§ como:

'r.2.2.1.7 - sâlátiosi

12.2.1.2 , s€8uros dê acldentês;

12.2.1.3 - t (as, impostos e contrtbuiçôes;

12.2.1.4 - inílen|zaçôes;

12.2.1-5' vale-refelção;

12-2.1.6 - vâle-tÉnsporte, ê

12.2.1.7 -ouúãsque porveÍtlra venham a ser criadãs ê ertStda§ peto Govêrno.

12.2.2 - executar dketamentê eíe contrãto, sem trânsferênctã dê responsâb ldades ou
subcontràtâçõês nâo autoílradas pelã CONÍRÂTAIfE;

12.2.3 - ser r€sponsáv€l pelos danos câu§.(íos direrâmênt€ à COiTTRATANTE ou â terc€lros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando dã execução deste contràto, não e)rctuindo ou rêduzlndo
essa responsabllldãdê a íscallzaçâo ou o acompânhemento pêtô CONTRATATTE;

üfm
#

9.2. Poderá a Admlnistração considerar inexecução tot.l ou parciat do contrato, para tmposjção dâ
penalidãdê pêÉlnente o ãtrâso superiora 05 (ctnco)dtasdo indtcado para eÍttrega do objeto.

9.3. A Admlnistração, pãrâ lmposição dâssânÉer, analisará asctrcunstânctas do câso e ãsjustificaflvas
âpresentadas pêlâ contatada, sêndo-lhe .sseSurãdã ã ômpla defesa ê o contraditório.

CúUSUTA DÉqMA, oA DoTAcÂo oncAMENTÁRIÂ

10.1- As dêspesas dêstê Contrato correrão por conta d€ dotaçóe5 orçamentádôs, constantes do
orçâmento pãrâ o exercício financelro d€ 20- confoÍnê àbaixo:

00.0

C>
=----\
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12.2.4 - sêr responsável por quâisquer danos causados dirêtam€nte aos bens de proo.iedade da
CO TRATAI'ITE, ou bêns dê têrceiro§, quãndo estês tenham stdo ocasionados por sáJs empregãdos
durante a execução deste Conrrato;

12.2.5 - p.estar todos os esclârectmentos que forêm soticitâdos peta CONTRATÀ{IE, obrigando,§ê ã
atendêr, deimediato, todas ãs rê.tamâções ô respêftoda quâfidade dos produtos entrêgues;

12.2.6 - comunicârpor escrito. CONTRATAN]E quatqu€r anormatidade de câráter ursente e prestar
os ê§clarecimeôtos que julgâr nece§sário;

12.2.7 - màntea durânrê toda a êxecução do contÍâro, em compatibitidadê com âs obritaçõe§
ãssumidas, todas ascondiçõe5 de hãbititação ê quatiftcâção o(8idâs neste conkato.

12.3- D.s Obdtaçõe. Soclats, Comerctats e ft$at :

12.3.1 - àssumir a responsãbiltdade por todos os ercarSos previdenctárlos e obrtgações sociâts
previstos na le8isl.ção soclat e Íabathktã em vlgor, obrigando-se a sâtdá-tos na époc. própíâ, vez que
os s€us emp.egado§ não manterão nenhum vÍncuto empregatício.om a CONTRATA TE;

12.3.2 - assum ir ã responsâbttidade poí todas as providênciâ, e obri8ações esrabêtêcidas nâ lêgistação
específicâ de .cideÂtes de trabâlho, quando, em o€orrência dã êspécie, forem vítimas 05 seus
empregado§ quândo da execuçãoobjêto dest€ contrato ou em conêxão com ete, âtnda que acootecido
em depêndência da CONTRATANTEj

12.3.3 - as§umir todo§ os êncaryos de porsívet dêmanda trâbathktâ, civ ou pênât, retactonadãs à
execução dêstecontrâto, originariamente ou vt.cutâda po. prevênção, conêxão ou continêncta;

12-3.4-a§sumka responsâbitidade pêtos encaígo§fis€ai§ ê comerciâis resuttantes rteste contrâto_

12.3.5 - A inãdlmplêncta da CONTRATADA, com referêncta ao§ êncãrgos estâbetecidos nâ condiçâo
anterlor/ não transfere. respon§âbitidade rúr seu pagãmento à CONTRATANTE, nem podeá onerâr
o objeto dêste contrato, razão pelã quàta CONTRÂTÂDA reíuncia expressamente a quâtquêrvíocuto
de solldariedade, âtlva ou passtva, com â CONTRATANTE.

12,4 - Oas Obítaçõês Gêíals:

12.4.1 , é expressamente proibida ã Eontratação de servidor pertencênte ao quãdro de pêssoat da
COIIIRATÂI,{TE para prê§tar quai§quêr serviços retativos ao.tendimênto do obleto deste contrato:

12-4.2 - é €xpressamentê proibida, tâmbém, a vetcutaçãodê publctdâde a€erca deste contrâto, satvo
se howêr p.évia autorizaÉo da CO TRAfANTE;

12.4.3 'é vêdada a subconkatação dê outra empresa parâ a €xecução da totaldade do objêro deste

12.4.4 - A CONTIATADÂ assumê exctusivãmente como seus, os riscos e as dêspesas decorr€ntes do
fornêcimento do material, tnclltodo o trânsportê ê tudo quê se íizer neÊêssário à boa e p€rfeita
€ntre8â do matêrial, lncluindo também, quatsquer prêjutzos quêsêj.m cãusadosa CONfRATANTE ou
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12.4.5 - A COiITRATÂNTE não rêsponderá por qoatsquer .ompromtssos a5sum tdos p€ta CONTRATADA
coÍn tercêiror aindã guevin.ulados à êrecução dêste contrato, bêm como porquatquer dano causado
â tercehos em decorência dê ato da CO TRÁTADA.

12.4.6 - O úaospoíe dos produtos perêcíveis deverá ser fêito em camtnhõ€s fechados com
têmpêratuÊ adequada, atendêndo as extgências da ANV|SA.

12.4.7 - O kãnsporte dê produtos resÍriados e congêtados dêverá sêr fêlto em vêícutos kotérmtcos ou
refrlgêrado. A têmpêrãtura dos produtôr resfÍiãdos devêrá permânecer enÍe 6.c e 1O.c e a de
congêlado§ entre -18.c e -12.c até o mornentodâ entrecã.

12.4.8- O CronoSràma de entreta devêrá ser cumprido, rtgorosãmente, de ãcoÍdo com ãs soticitâçõês

12.4.9 - É vêd.do acumular duas ou mak entregâs d€ p.odutos pêrecíveis no mesmo pêrtodo, caso
ocorra à êmpresa §êrá notiflcada.

12.4.10 - À CONTRATANTE cabêrá o darêito de reorsa. a mêrcãdoriâ câso a mesma não âtêndá às
êxisências do pâdrão de qualidâdê ou quando houvêr diversência de pêso, marcâs, quantidâdes e

12.4.11 - Não será permitldã subsítuiçlo dê produtos ou marc.s sem autonzâção prévia do
Dêpartamento de Alim€ntâção Escotar. Caso ocorrâ ã empresâ será muhâda e poderá até têr seq

12.5.12 - A entrega dâ potpâ de fruta deverá sêr feita êm veícuto jsotérmico ou ÍefrieeÍado com
tempêr.tuÍa êntre 6'c e 10.c até o momento da entrega e os sabores deverão ser v.riados conforme
solicltação pÍévia do Deparramento dê Merendâ Escotariunto ao fornecedor, deüdo a sâzonatidâde

cúusuta oÉctMÂ TERCE|RA - oo acgMpÂNHAMENTo E DA FtscaltzacÃo

forÍnã do que dlspõe o artito 8 da Lei nt. 14.133/21ficâ
lotado nã dâ

13.1- Durante a vi8êncl. deste conrrâtor na
deslgnado o servidor_ - CpÊ n
Sêcretaria municipâl de /sE, para acompanhar e íiscalizâr execução do
presênte contrato anotandoêm reSiíro própío rodasâ§ ocorrências relacionâdas com ã e,(ecução ê
determinãndo o qse for ne.essárto à reSutãrtzação das falhas ou dêfeítos observadosj

13.2 ' O repre§êntante anotará em Íe8ktro própriô toda§ â§ ocorrênclas, detêrminando o que for
nêcessárlo à reSulârização dãs fattâs observâdar;

13.3 - As declsôes e p.ovidências quê uttrapassãrem a competência do reprês€ntante dêverão ser
sollcitadâs ao 5€'.rêúío Munictpât de XXXXXXX, êm tempo hábit parã . adoção das medldas

13-4- Nâoobstantêâ CONTRAÍÂDA seia a úniü eexclustva responsávêtpeta execuçâo dêste conúato,
a CONTRÂTANTE reserva-se o dkêito de, sem que de quatquer forma íestrinja a plenitude dessâs
respoís.bilidâder exêrcer a mâts amptâ e compteta fiscaltzãção sobre o fornêctmento, dtretamente
ou por preposto§ dê§lgnados.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFÉÍTURA iIUiIICIPAL DE AARRA DOS COQUETROS

DEPARTAIiENTO DE PREGAO
CIÂUSULÂ DÉCIMA OUÂRTA . DA AITERÂCÀO

14.1- No lnteÍesse da AdministraÉo, o vãlor lnlclãl âtualhado d€§tê conkato podêrá sêraumêntado
ou suprlmldo até o llmlte de 25% (vlntê ê chco por cento), conforme dtsposto no ârÍgo 125, d. tei
fed€lãlnr 14.133/21.

14.1.1 - A CO|IÍRÂTÂOA fic. obÍi8âda a acêltaÍ, nâs mêsmas condtçõês contrrtuals, or.umentos ou
suprêssõês que 5e flrêrem ne€essárlo§.

CI.AUSULA DÉ€IMA QUII{TÂ - DÂ RESCEÀO

15.1- A resclsão contrãtualpodêá ser:

15.1.1- Detêrmln.da poÍ.to unilaterale escrlto da Admlnistr.çâoj

15.1.2 - Âmitável por acordo entÍê âs partês, reduzida a teímo .ro processo d€ Ucttação, desdÊ qüê
hajâ conv€niênda para estã Adminlstração Públlca;

15.1.3 - ludicial nos têmos dâ teglsl.ção.

15.14 -A PREfEITURASe reversã o dlrêlto dê â quàlquêr momento, por tnteresse púbttc., rêsctndtr,
âtrãvés d€ D€cr€to do Erêcutlvo, o prerente Conúato, sêrn que . ela caiba qualquer ttpo de
iod€nlrâção, 5.lvo patamêoto dos matedals comprovadãmêntê êntre8ue5, medtánte simptes
notlffcârão extra iudlclâlà cOrrsÂTÂDA, com antêedênci. mÍnlma de 48{quârênra e oÍtol ho.as.

15.2 - Conrtituem mouvo paÍa rÊscbão do contr.tor

15.2.1- O não cumprlmento das cláusulàs contrâtuôlse espectftcâçôes;

15.2.2 - O cumprlmento hrêgularde cláusulas conúatuâls e especiflcações;

15.2.3 ' A lentl.lão .le seu cumprimento, lêvândô â PREFEITURÂ a comprovâr a tmposstbtttdade dã
.ooclusão d. enke8a tot ldo obj€to contràtâdo.

15.2.4 - Á parallsação lnJustlfrcâdã do lorneclmentoj

15.2.5 - O d€satendlmento das dêtermlnâçõês .etulares dâ ãütoídâde destsnada parâ acompânhâre
flscãllzãr. sua execução, asslm como ã dê sêussuperiorês,

15.2.6 - O.om€tlmento r€itêrado de faltâs na sua.r€cudo;

75-2.7 - A óecrctzdp de íalênciâ ou á lnstâuraÉo d€ insoh/êncl. cMl da ttchante;

15.2.8 - O âtràso no p.gamento das fâturâs dêüdas por mals dê 30 (trtntâ) dtar consêcútvos,
po§têrlorês ao reu vêncimentoi

cúusuLA pÉctMA sE fiÂ-oo FoRo

16.1 ' Parã qualsquer .çõês dêcorrent€s do prêsênte Contraro Ílc. elelto o Foro da Com.rc. de
Modêlo, com ex.lusâo de outÍo qüalqler por mãk pÍivilegtado que r€já.

ü0(i3 ij6

ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ TIUIIICIPAL DE BARRA DOS COQUETROS

DEPÂRTA},tEXTO DE PREGÃO
16.2 - t, por sê acharem justos e conkatador, COI{TRATÂNTI e COI{ÍRATADÂ .sslnam o presênte
contrato êm 02{duãs) vlâs dê igual teor e forma e pârâ um só eíeho jurídico na presêíçã d.5
testemunha5 abalxo ldentlf c.das.

CONTRATANfE

CONTRATADA
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FI5CÀT DO CONTRATO


